
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COíISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 196/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 043/2020

EDITAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL E EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB.

- INICIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 28 DE DEZEMBRO DE 2020, ÁS 10:00 HORAS
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).

- ABERTURA DE PROPOSTAS: 11 DE JANEIRO DE 2021, ÁS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE
BRASÍLIA) .

- INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11 DE JANEIRO DE 2021, ÁS 10:30 HORAS (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

- LOCAL: www.lieitaeoes-e.Gom.br CHAVE:( 850374 )

- FORMALIZAÇÃO DE CONStJLTAS: (Informapndo O n° s objeto da Lieitação e do
Pregão)

E-mail: pmsrpregaoeletroniooSgmail.eonL
Edital disponível no site:

https://licitações.santarita.pb.gov.br/oategoria/editais ou www.tee.pb.gov.br

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tampo será observado o
horário oficial de Brasília, DF.
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1. PREÂMBULO
1.1. O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.159.666/0001-61,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 11 de Janeiro de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 043/2020, tipo menor preço por lote; tudo de acordo com este instrumento e
em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal
n° 038/2017; Decreto n" 9.488 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor
proposta para: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL E EQUIPAMENTOS
ODCmOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA/PB, conforme especificado no Ane.\o I deste Edital, com vistas à lavratura da ata de
registro de preços, na forma abaixo:

1.2. O Pregão Eletrônico SRP será realizado e.m sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal
de Santa Rit, PB e, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo -Licitações constante da página eletrônica:
www.licitacoes-e.com.br, do BANCO DO BRASIL S.A.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE preços, visando a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL E
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB.

2.2. O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site "licitaçôes-e", é a mesma
dos listados no Anexo 1 do Edital. Cabe ressaltar oue em caso de dúvida e/ou caso venha ter

alguma divergência em função de transferência da dados do nosso sistema para o aiateaa do Banco

do Brasil. PREVALECERA A QUANTIDADE E DESCRIÇÃO constante no TERMO DE REFERENCIA. AnexO I dO
Edital.

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
do Santa Rita, PB a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando facultada a realização
de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá oreferência, '.os termos do § 4° do art. 15 da Lei Federal n°.
8.666/93.

2.4. A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB monitorará, pelo menos
trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços
registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores.

2.5. A Secretaria do Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB não emitirá qualquer pedido

de compra, sem a prévia existôncia do respectivo crcaitc orçair.entáric.
2.6. O iicitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Secretaria da Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões resultantes de acordo celenraaos entre as partes, do valor inicial
atualizado da contratação.

3. RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA. DO PREGÃO
3.1. O PROPONENTE deverá obser"ai no inic.'.!' d.""-te ef.tal, a data e o hor-ário limite previsto para

a abertura das propostas, e, do mesmo modo, em atenção também para a data e horário para inicio
da disputa

/^ 4. REFERÊNCIA DE TEMPO
4.1. TTodas as referências de tempo no icitai, no Avi ;o e durante t Sess.lo Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ac certame.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Cert.ime todos :• .ualsjuer i i.r-ressados, credenciados, do ramo de
atividade pertinente ao objete de contrar-.çâo, lecalmente estabelecidos no Pais e que atendam às
exigências deste Edital e seus anexos:
5.1.1. A relação dos Lotes com a participação exclusiva de MICROEMPRESAS, e EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complomefar n° 123'2nn6, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, estarão assinalados no Anexo T cie; to Editai;

5.1.2. Os demais Lotes serão destin.eios A ampla concorrência podendo participar todas e
quaisquer empresas, inclusive as que estei-am enquadradas como Micro Empreendedor Individual,
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, ou seja:

•  Cota Exclusiva para EPP e ME: no valor de até RS 80.000,00;

•  Cota Reservada para SFP e ME: até 5; do total do quantitativo do objeto (Itens com valores
acima de RS 80.Ò00,00i;

•  Cota Principal: ampla concorrõrr. rira Srr, V;- p cier.ais empresas, no total de 95% do
quantitativo cio objeto. (Ttens ccn valores acima de RS 80.000,00). Base Legal: art.8°,
parágrafos 1°, 2° e 3° do Decreto Fecletal 8.538/2015.

5.2. Não poderão participar dc presente PiegSc lletiòráco
a. Empresas constituicia.s em. con.! ór "ics e qne sejsm. controladas, coligadas ou

subsidiárias e.itre si, ou ainda, .■inculada.s .sob nenhuma forma;
b. Empresas que estejam suspensas cu ittpedidas de participar de licitações realizadas em

k
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qualquer âmbito da Administração Pública;
o. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição;
d. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;
e. Empresas que se encontrem sob Calância, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial concurso de credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua
forma de constituição;

f. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou cepresentantos legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico er.i comum;

g. Empresas estrangeiras que não funcionam no Pais.

5.3. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando
todas as condições estabelecidas no edital, inclusive aquelas exigências decorrentes de
legislação especifica.

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiroía) e sua equipe de apoio, que terá, em especial,
as atribuições, previstas nos artigos 17° e lb°, do Decreto Federal n" 10.024/2019.

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do
Brasil S.A., sediadas no Pais.

7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade por eventuais danos deccrrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

7.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
n®. 123, de 14.12.2006, e para que essa posta gozar das benefícios previstos no Capítulo V da
referida Lei, è necessário, á época do credenciamento acrescentar as expressões Hicroeirpresa
ou Empresa de Pequeno Porte ou suas respectivas abreviações, ME ou EPP, à sua firma ou
denominação, conforme o caso.

7.4. O credenciamento do PROPONENTE e de seu repre-sentante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

B. IMFU6NAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

•  Conforme o Artigo 23° e 24, do Decreto Federal n° 10.024/2019.

8.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, 4 par^p legitira para solicitar esclarecimentos (no
prazo de três dias úteis), providencia" ou irzccgnar (no prazo de dois dias úteis) o ato
convocatório do presente pregão, na fcrma eletrônica nc endereço pir.srptegaoeletronicoOgmail.com.
Caberá aoíà) Pregoeiroía). juntamente com o responsável técnico do Setor Solicitante, decidir
sobre as alegações apresentada.s na irr.pug.nacãc no prazo le 33 'três) dias úteis anteriores a data
fixada para abertura da sessão pública.

8.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, cabendo nova impuanacão apenas do oue foi alterado no Edital, ficando o
restante da matéria, não impugnada no primeiro aomento, preclusa.

8.3. Decairá do direito de impugnar os ternos desce edital perante a Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB a licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data prevista
para a abertura da sessão, apontando as prováveis falhas ou irregularidades que o viciariam,
hipótese em que tal comunicação não tera eieico de recurso.

8.4. As impugnações feitas intempestivamente não serão conhecidas.

9. DA PROPOSTA DE PREÇO

9.1. A licitante deverá antes de lançar as propostas no sistema, preencher todos os dados
referentes à empresa, fazendo conter a Razão Social da licitante. o CHPJ, o número(s) de
telefoneis), o e-mail e o respectivo endereço com CFP, para posterior comunicação;

9.2. A PROPONENTE, ao cadastrar «ua prc^o.sta. dev°rá deciarar, no campo - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
da proposta eletrônica de preços, sua conalcao. ou nao. de Microempresa - ME ou empresa de
Pequeno Porte - EPP, sob pena de perda dos benefícios previstos na Lei Complementar n°.123, de
14.12.2006, e alterações da Lei Co.mplementar 147/2014.

9.3. A declaração do subitem anterior será realizada sem que a PROPONENTE se identifique,
limitando-se a informar que se trata de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.

9.4. O encaminhamento de proposta pressr.põe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Editai. C PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo ccmc fir.mes e verdadeiras suas propostas e
lances.

9.5. A apresentação Qa(s) propcstaís) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas nesze Edital e seus ãr.exo;:.

9.6. A cotação apresent-3da e ievjca e;:. z.-...sideia,..iZ para efeito de julgamento será de exclusiva
e  total responsabilidade da licitante. nâo lhe cabendo, neste caso. o direito de pleitear
qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

9.7. A proposta de Preços deverá ser encaminhada. SEM IDENTIFICAÇÃO, com as seguintes exigências:
9.7.1. Preencher o espaço das infornaçoes adicionais, lazendo nela conter:

a. Indicação ae aua única MARCA/Ad.Fãi^i.KCiA para o iote, que bem identitique o produto,
ficando está vinculada ao processo, e em caso de omissão, o proponente será

(l.
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IMEDIATAMENTE desclassificado;

b. Demais descrições complementares exigidas no Termo de Rsferância era anexo.
c. As especificações do produto cotado pela empresa, OBRIERTORIAMENTE, deverá ser

descrita pela empresa, com as seguintes informações reais do produto: fabricante,
marca, modelo, erabalagera, tipo de material, dentre outras que julgar necessárias.
Alertamos que as especificações constantes do Anexo I sâo as condições minimas
necessárias, devendo as empresas complementar com informações adicionais.

9.7.2. Com o FRECO UNITÁRIO E O PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA, fixo e irreajustável, consoante a
especificação e a quantidade do material discrim-nada nn Ane;<o I, devendo já estar inclusos os
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento do
produto que venham a incidir sobre o objete desta licitação, bem assim, deduzidos quaisquer
descontos que venham a ser concedidos. Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma:
VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO LOTE, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos,
sem previsão inflacionária, e de preferência, também por extenso, sendo admitidas apenas 02
(duas) casas aoos a vírgula (RS 0,00), no preço unitário e global.

9.8. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante.
9.9. Após o encerramento da etapa de lances aa sessão pública, o(al Pregoeiro(a) poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposua au licitante que tenna apresentado lance mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, nâo se
admitindo negociai condições diferentes daquelas previstas no Edital.

9.10. Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo oa proposta apresentada, seja com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações
essas que serão availadas pela autoridade competente da Seocataria Municipal da Saúda da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

9.11. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos a
que não atendam às suas exigências.

10. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

10.1. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.
10.1.1. Caso este prazo nãc esteja expressancnte inclicado na proposta, o mesmo será
considerado como aceito para efeito de iulgariento, estando o mesmo vinculado ao termo de
referência deste edital.

10.2. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da prcprsta. çu st].', 90 'noventa) dias, e caso persista o interesse da Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB. este poderá solicitar prorrogação
geral da validade acima 'ef»-iiia, por igual prato, no mínimo.

10.3. Decorridos 90 (noventa) dias da data prevista para o recebimento e abertura das
"Propostas", sem a solicitação ou a co:!vocação das mesmas, ficam as concorrentes liberadas dos
compromissos assumioos.

10.4. Mão se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.5. Nâo se admitirá proposta que apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços oos irisumcs t salários dt mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que este Pregão não ten.ha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e i.nstálaçòes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou a LOtaiiuade da remuneração.

10.6. 0(A) Pregoeíroia), além ct recebimento t exame ias propostas, caberá o julgamento da
obediência às condições aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto âs
dúvidas ou omissões deste Eoiral.

10.7. 0(A) Pragoeiro'a) podará solicitar ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo
técnico, amostra do produto a qualquer terno ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de
dirimir dúvidas e Instruir as decisões relativas ac julgamento.

10.8. OiA) Pregoeiroía) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal
da Seccetstria Muni.cipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a cia, para oric:;" = r sua aecisão.

11. DO JULGAMENTO E CLASSIEIOIÇÃO DAS PROPOSTAS COÍERCIAIS

• Confcrm.e Artigo í', :n-Í3" .. .Li I ■_ n' 1 C . í TC > IDi ~ .

11.1. A classificação das pnpostau será pele critério de MENOR PREÇO POR LOTE. Para oa Letea
que apresentarem 5U6ITENS, será considerado o valor do item, que não deverá exceder o já
estabelecido na pesquisa de preços.

11.2. Durante o jul.game.tto e a análise das fropostas, poderá ser verificada também pela equipe
técnica, preliminarmente, a co-tíormioarte das propostas apresentadas com os requisitos
estabelecidos neste eri.ita", despenco .ser nara a etapa competitiva, ou seja, fase de
lances, aquelas que atencerem plenamente a esses requisitos.

12. PARTICIPAÇÃO
12.1. A participação no Ptegâo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do ceprese.ntante credenciaao e subsequente encaminhamento da proposta de preços
exclusivamente por meio do sistema eletrínicõ, observados data e horário limite estabelecidos.

obs.: a informação dof dados para rcesso de"'e ser feita na página inicial do site
■'ww.iicitacfes-e.corT.tr". opção SAIA Cz CÍSPUTA.

:L
13. 13. ETAPA DE LANCES

13.1. Caberá ao PP.OPONEtíTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pem t-nus tertrren-e da perca de negocies diante da inobservância
de quaisquer meiisagens e.miticas pelo sistema ou de sua desconexão.
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13.2. Os lances ofertados serào no VALOR GLOBAL DO LOTE. Na contratação, para o cálculo do valor

unitário, será dividido o valor do lance pela quantidade total de unidades licitadas do lote. No
caso em que esta divisão resultar era ura valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE,
as 02 (duas) primeiras casas decimais, oesprezando-se as demais. No caso do valor multiplicado
não coincidir com o valor total do arremate do lote, o mesmo deverá ser apresentado com centavos
a menor, consequentemente, ficará o valor do lote menor do que o valor arrematado, aceito como
contraproposta.

13.3. Na etapa de lances:
a. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivo.s, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
b. O licitante somente poderá oferecer lance de va^or inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e reaisr.rado pelo sistema.

0. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de RSO,(Jl(um centavo).

d. O intervalo entre os lances enviados peio mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

e. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

f. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhar 1 evise de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

g. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento

superior àquela possam ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

•  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

h. Após o término dos prazos estabelecidos no? itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

•  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da Qtape fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de trés, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minuto.s, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

1. Poderá o pregoeiro, au:-:i.liado pela equipe de apoio, justif icadamente, admitir o
reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
atender às exigências de habilitação.

j. Era caso de falha no sistema, os lances era desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

•  Na hipótese do subitem ,inrprior, =. ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

k. Não serão aceitos dois ou mais ,.ances de mesmo valor, nrevalecendo aquele que for
recebido e registrado em oriraeiro lugar.

1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

m. No caso de descone;-cão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

n. Quando a desconexão do sistema eietrônicc para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública seré suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicacãc do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divuigacâo.

o. O Critério de julgamento adotado será o raenor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus ane:-:os.

p. Caso o licitante não aprese.tte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
q. Em relação a iten..« não e:iclus:.vos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federai, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as ra.icroempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo á ccmparaçao cora os valores ca primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim çoioo das demais cla.ssifiçadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos ares. -14 e ■;& da LC n' 113, de 2t06, regulamentada pelo Decreto n° 8.538,
de 2015.

r. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5t íciuco pii cenroi aciraia da inelhor proposta ou melhor
lance serào consideradas empatadas cora a prim.eira colocada.

s. A melhor classificada nos terrr,os co iten anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigator i aiiente era vale; inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

t. Caso a microempresa ou a emipresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele rntervalo de 5% (cinco por cento), na
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ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

u. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos incervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio en!;re elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

V. Quando houver propostas beneficiadas co.m as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus ás n.arcens de preferência, conforme regulamento,

w. A ordem de apresentação pelos licitantes ê utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

13.4. Encerrada a etapa de lances da sessão púclica, oia) Fregoeiro(a) examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao atendimento da Lei Complementar n". 123 de 14/12/2006,
assegurando, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, confor.t.e procedimento descrito no -site: Kww.licitacoes-e.com.br, e
nas condições a seguir:
13.4.1. A identificação da PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP,
deverá ser feita na forma do item 9.2. Deste edital.

13.4.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores
à proposta de menor preço.

13.4.3. Para efeito do disposto no item 13.á.2 oeste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á
da seguinte forma:

a. a microempresa ou empresa de pequeno porte .melhor classificada será convocada para apresentar
nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior á melhor
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;

b. nâo ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da
alínea "a" deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 13.4.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

o. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 13.4.2 deste edital, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor
oferta.

13.4.4. Na hipótese da nâo contratação nos termos previstos no subitem 14.4.2 deste edital,
voltará á condiçáo de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço
originalmente apresentada.
a. Caso nào seja observada a condição da Dei Complementar n". 123/2006, após o encerramento da
etapa de lances da sessáo puolica, o a) Pregoeiroia; poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta a PP.CPONDir; que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que
seja obtida melhor proposta, observaac c critério ae -ulgamento, r.ào se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste editai. A negociação será realizada por meio do
sistema, podendo ser acompannada pe^as oeinais r-ROPCNEí.TLS.

13.4.5. O disposto nos subitens 13.4.2. e li.4.3 somente se aplicará quando a proposta de menor
preço nâo tiver sido apresentada por .micrcerapresa ou empresa de pequeno porte.

/««s 13.4.6. Após encerramento do rito, o:a; Precoei ro (a) e::aminará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto <t compatibilidade do preço e:i. relação ao valor estimado para a
contratação, observados os prazos para forr.ãcim.ento, as especificações técnicas, os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade, tributos t encargos, custos diretos e indiretos e as
demais condições definidas neste Ldiral.

13.5. Caso alguma empresa queira manifestar a intenção de recurso, a mesma terá 03 (três) horas,
após o (a) Pregoeiro(a) ter deci-arada vencedor a empresa que teve o lote arrematado, para
manifestá-lo, de íor.ma sucinta, no campo proprio do siste.ma "licitaçôes-e", tendo em vista que
terá que posteriormente enviar o recurso, no prazo e forma estabelecidos no item 16.

13.6. Após o encerramento do pregão, as licitantes vencedoras ficam obrigadas a enviar por meio
do sistema eletrônico e para o e-raail: pmsrpreqaoeletror.ico0gmail.com, toda a documentação
prevista no item 14 e proposta conforme o item 15 (todas devidamente numeradas e rubricadas), em
no máximo 03 (trás) horas, em seguida deverá enviar via sedex, para Comissão Permanente de
Licitação, Rua Virginio Veioso liorges, $,'H - Loteamento Oardim Miritânia, Centro, Santa Rita, PB
- CEP 58300-270, no prazo de até 03 (três) dias úceis, toda documentação e a proposta comercial
final e com todas as especificações do lote ganho.

ATENÇÃO: O PRAZO DE ENTREGA PRÉ-ESTABELECIDO ACIMA, REFERE-SE
AO PRAZO DO DIA DA CHEGADA DAS DOCUMBHTAÇÕES NESTA COMISSÃO,
NÃO COMO PPJtZO DE ENVIO. A (EMPRESA QUE NÃO ENVIAR AS
DOCUMENTAÇÕES NO PRAZO ESTIPULADO, SERÁ DECLARADA
INABILITADA.

13.6.1 CABERÁ Â COMISSÃO PEPJ-l.ANEKTE DK LICCTAÇÃO, APÓS CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DA
DOCUMENTAÇÃO SUPRACITADA VIA EMAII, EMITI:" UMA COKFIPMAC.ÁO DE PEIEBIHEMTO.

13.7. Logo após o encerramento da disputa serão reall.-.ade.s consultas ao Cadastro Nacional da
Eiqpresas Inidôneas e Suspensas - (CBIS) do Portai de Transparência, bem como será verificado
antes de ser declarado vencedor, onde •. , Preçoeito(a) irá consultar sítios oficiais de órgãos e
entidades emissoras de certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.
13.7.1. Verificado o registro de inscrição dc empresa em ó.rgão que limite sua participação em
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processos licitatórios junto à Actninislração Pública, esta será imadiatamãnto inabilitadado
certame e desobrigada do envio das documentações elencadas no item 14 deste edital, sendo

convocadas as empresas remanescentes.
13.8. Verificado que a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE atende às exigências editalicias, quanto
à  proposta e a habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado, pelo(a) Pregoei rc (a; , r ob;;cto detiniao neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Os documentos exigidos para a habilitação, inclusive quando houver necessidade de envio de
anexo, deverão ser apresentadas j medi atãnen':e, exci usiva.mence por meio do sistema
"www. Jicitaçôes-e.com.br", no prato o.sr.abelecioo no edital, com posterior encaminhamento do
original ou cópia autenticada, observados o.s prazos legais pertinentes.

14.2. Para que as licitantes sejam truas como nabiiicadas se faz necessária a apresentação do
seguinte documento:

14.2.1. Relativa à Habilitação Juridrca:

a. Cédula de identidade dos socios, e de seu representante legal se houver;
b. No caso do representante, apresentar Procuração ou documento equivalente da licitante com

poderes para que a pessoa possa sc :r.ini ferstar como seu representante legal em qualquer fase
deste Pregão, acompanhada de documente tomprobatorio da capacidade do outorgante para constituir
mandatários e cópias autenticadas dos docume.rtns oassoars de signatário;

c. Registro comercial, no caso de empresa ■..-.crvttual, com r t.r.c de atividade compatível com o objeto
licitado;

d. Ato constitutivo, estatuto ou Conf.v-^c - i -ur ''igri d-vidamente 'cgi.strado, em se tratando
'  de sociedades comerciais e, .nc de oocieaades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores, quâtds o, oe.-s-a cradanciada for sócia, proprietária, dirigente
ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações e:ii ótu-orrènc j a de ta] investidura, cujo objeto social seja
compatível com o objeto licitado;

e. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhaua de prova de diretoria em
exercido; e

f. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou .sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização pata íuncioria.menco expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.

14.2.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a. Prova de inscrição no Cadastro dacional oe Pejisoa Jurídica - CNPJ;
b. Prova de regularidade junto a Fazenaa Federai, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional ou Receita Federal: Quitatão io Irrbutos e Contribuições Sociais administrados pela RFB
(Receita Federal do Brasil; e quart: a divida Ativi da tiaiú);

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual relativo cicrziciltc ou sede do licitante;
d. Prova de regularidade para com a Fazenda "un cipal, relati"'o ao domicilio ou sede do licitante,

ou documento equivalente, na forma da lei;
e. Prova de regularidade re-ativa ao .-'GTS, re,:* esenr ada pelo JRF - Certificado de Regularidade do

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Keueral, nerrenstranclc situação recuiar no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por ler ;

£. Prova de inexistência de débitos inaciimipl ioos perante a Jicstica do Trabalho através de Certidão
Negativa ae Débitos Tiabaihistas CMd':) ou oo.-trciao Positiva com efeitos de Negativa.

14.2.3. Relativa a Qualificação Econõmico-Financeira:
a. Os licitantes deverão aprese.rtar f<ai.';rço Patrimon.tal e Demonstração do Resultado do Exercício -

DRE do último exercido social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
/«V substituição por balancetes ou balauçus piov.sóiios, podendo ser atualizado por Índices

oficiais, quando encerrados há imiis de 3 ítreS) meses da data da apresentação da proposta.
•  O Balanço Patrimonial - BP do último exercício financeiro deverá conter quadro

comparativo com o exer -rc.v, a.itcr zí,r zurnõc aceito t .'ormaCo apresentado no SPED ECD
- Escrituração Contábil dg:'àn.

•  As Notas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, para esclarecer
situações vclc/an.cs o;o;.:d-.s u.. t -..cerra.r.enzc do ultimo exercício social.

b. O Balanço Patrimonial e a De.T.onstraçào dc Fesultaco do E:-:ercicio - DRE deverão estar registrados
ou autenticados na Junta ConTclai .ia seco na; oo uo.micllio da licitante e estar assinados por
Contador ou por outro profi^ sicr.ti ?q :;.vale:-.te, citviciair.ente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC.

c. As empresas constituída? no e.xcrcicio err cm dcverSc apreeç^t;.jj; copia do Balanço de Abertura
ou cópia do livro diário ccnterdo o baCarçr dc abertura, devidarente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou do domici io da licitante.

d. O Balanço Patri.monial também, poderá ser ei. sDoru.l il; zado, mediante via impressa, por meio da
Escrituração Contábil Digital - Ecr, de-.oc cue cc.iprovedi a transmissão desta â Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público
de Escrituração Digital - .SPFD) .

e. Comprovação da boa situação rinariceira da eiopresa mediante obtenção ue índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LCi e Solvência Gerai (SG) , superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação
das fórmulas abaixo, ás:.ir.ado por Ocntadcr .tu proii.ssioiial equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional dc Co:.t,ibiliaaafc • CRC:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) : lau-j; ou superior a 1,00 (um virgula zero) L6 =

.Ativo rjjrcilant,-- * .aea: zá.vel a Loncio Irazo
?assz*'z Cl: ..int l-ssivo vàc C: rç ;1 ante
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IMDICE DE LIQUIDEZ COP.r.EüTE ,'LC' : igaal ou superior a 1,00 (um vírgula zero)

i,C-' Ativo Crrculanie

Passivo Circulante

índice de solvência geral ;SG> : igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero)

Ativo Total

SG

Passivo Circulante + Passivo H3o Circula-te

§ 1° A licitante que apresentar resultado neiior que 01 (um) , em qualquer dos
indicadores financeiros e econômicos (ir.dice de liquidez corrente, Índice de

liquidez çeral e índice de solvência geral) referidos no item 2, poderá
comprovar, por meio de oala-.ço patrimonial do último exercício social,
capital mínimo ou patrimônio liquido minimc conforme previsto no § 3° Art.
31. da Lei 6.666/93. (Observar no item 33.11 do edital, o percentual
utilizado para avaliação do capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo)

f. Certidão negativa de fai^^ncia ou locupeiaçao judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitidas nos
últimos 90 (noventa) dias antes da data da licitação.

14.2.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a. Atestado de Capacidade compativeis com o objeto da licitação, constante no item 1.0. deste
Edital, fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, em se tratando deste último
(privado) deverá vir acompanhada da copia da respectiva nota fiscal;

b. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitaria/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como e:<ioido pela Lei Federal n.° 6.360/76
(art. 2°), Decreto Federa) n.' 7A.C9.'./7í farr. ? Per* a'-, a "p-'.era'i n' 2.814 de 29/05/98.

c. Ficha de Cadastro da empresa na ANVISA.
d. Apresentar o Registro dos produtos licitados junto ao Ministério da Saúde: anexar cópia do

Registro da ANVISA dos produtos licitados, ou Certificado de Dispensa de Registro quando for o
caso.

o. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do
art. 32, da Lei n°. 8.666/93, alterado pela Lei n". 9.648/98 e Instrução Normativa n°. 5/95, do
MARE, conforme Anexo IV.

f. Declaração, em cumprimento ao Decreto n'. 4.308, ae 05 de setembro de 2002, da não utilização de
mão de obra infantil, obrigatoriamente nos termos do Ane:<o V.

g. Sob pena de inabilitaçào, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
14.2.5. Em nome da Irritante, cü;t ;.uT.ero do bem. assim rom o endereço respectivo:

a. Se a licitante for a .-natii::, todos os docuTentos deverão estar en nome da matriz; ou
b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, cor.provadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;

c. Os atestados de capacidade tecnica/respcnsabilidade técnica poderão ser apresentados em
^  nome e com CNPJ da :r.atriz e/ou la.s; fiiial ais' ca licitante;

14.2.6. Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da Proposta, quando não
tiver prazo estabelecido pelo órgão compete.tte expedidcr ou neste edital.

a. não se enquadram no prazo do que trata o iteri ariteiioi os documentos cuja validade é
indeterminada, como é o caso dcs atestados de capacidade técnica.

14.2.7. Serão aceitas somente copias legíveis;
14.2.8. Não serão aceitos document.í. s cugas catas estega.m. rasuradas; e
14.2.9. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

14.3. Não serão aceitos protocolo.; de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital, salvo casos cie documentações de qualificação técnica
conforme o item pertinentes a acuisição de medicamentos, materiais médicos ou similares.

14.4. No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, constituída na forma da Lei
Complementar n°. 123, de 14.12.2006 apresentar, air.da, o.s seguintes documentos:
14.4.1. Declaração da empre-sa cie sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
emitida com data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura ôo cortante, podendo seguir o
modelo em anexo.

14.4.2. Certidão Simplificada oa Jun-a Coiuerclal, emitida cora data não auiterior a 90 (noventa)
dias da abertura do certame.

Parágrafo Único: Caso c .Vicitar.te r.ão apresente a C-jit.ciào e a Declaração, não poderá gozar
do direito a preferência, enquadrando-se como empresa normal.

14.5. Para assinatura da Ata de Regi.st.ro de Preços e/ou Contrato, os licitantes deverão manter as
mesmas condições e:<igidas pata hal^i l.i r.ação durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do
Contrato, inclusive quanto á reguj ai iu.-icie fiscal.

15. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL
15.1. A proposta de °recos devera ser .apresenteda, ta.Tihém, cot as seguintes exigências:
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15.1.1. Em originai, de pre etu. t i.-it e.t Cl 'uir.-' "■.■..i, por rompitadcr ou datilografada,
redigida com clareza, em lingua porrucuesa, sem emendas, rasura.s, borrões, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última ftlha pelo representante legal da
licitante, e numeradas e rubricadas em todas as folhas, em papel timbrado da licitante e
deverá estar dentro de envelope inde/asSíá■••il c- lacrado no fecho. As especificações do produto
cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser descrita pela empresa, com as seguintes
informações reais do produto: Fat)ricanf.e, .marcri, modelo, embalagem, tipo de material, dentre
outras que julgar necessárias. Aleiteimo.s qie as especificações constantes do Anexo I, são as
condições minimas necessárias, devendo as empresas complementarem com informações adicionais.

15.1.2. Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, conter a Razão Social da
licitante, o CNPJ, númeroís) de tele£one(si , de fax e e-mail, e o respectivo endereço com CEP
(da empresa), com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta
para efeito de emissão de nota de empeüe.o e posterior pagamento;

15.1.3. Os preços deverão ser apteseiu. idos da seguinte forita: Vaioi. dos produtos unitário e
global, expresso em moeda corrente :iac iouai, eu. algaiiswos arábicos, sem previsão
inflacionária, também por extenso, sendo aaraiticas apenas 02 (duas) casas após a vicqula (R$
0,00), no preço unitário;

15.1.4. Conter o nome, número do CPF vHFj , do aocuir.ento de laentidade (RG) , cargo na em.presa, da
pessoa que ficará encarregada da assinatura da ata de registro de preços e do contrato;

15.1.5. O prazo de validade aa proposta devera ser de no iiilnimo, 90 (noventa) dias.
15.1.6. Informar na proposta (conforme abaixo) :

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 1 MARCA j iroO REGISTRO
1  (quando neces.sário)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1  '
1  !

15.2. Somente poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer cond.ção que importe a modificação dos termos originais, quando
necessárias a sanar evidentes erro.-, formais, alterações essas quo serão avaliadas pelo(a)
Pregoeiroía) .
15.2.1. Serão corrigidos coo :a) Pregoeiro(a) :

a. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;
b. Falta de data e/ou rubr.ca da jiropo-■t.i pcdera ser supriaa pe-o representante legal com

poderes para esse fiir., posteriormente a sessão;
15.2.2. As normas que ciisciplin<ii.<ic urtrjòo ssuíllc inuerpreLadas em favor da ampliação

da dispu^a^ sem que haja prcjuizc err. uii coriuràLC/.

15.3. A apresentação dais) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas .neste Eaital e seus Anexos.

15.4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas. Hos preços cotados deverão já estar inclusas as despesas iegais incidentes, bem como,
deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos;

15.5. Serão desclassiiicauas as propostiis elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos,
bem como não atendam às suas exigência.-,.

15.6. Caso exista algum fato que impeça a participação ae qualquer licitante, ou o mesmo tenha
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar cc.m a Adn-t:.istracão Pública, este fica impedido
de participar da presente Licit.ac3o, corcosoor.dendo a simples apresentação da proposta a
indicação, por parte do licitante, de que inexistem f-itos que impeçam a sua participação no
certame, eximindo assim o(a! Pregoeiro(a do disposto no art. da Lei 8.666/93;

15.7. Apenas para efeito de .tlassi::ic.áça'; ni;; propostas ocorrendo discordância entre os preços
unitários e totais prevalecerão cr primeiros e entre cs valores enpre.s.sos em algarismos e por
extenso, serão considerado? o.? úliimor.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRA.TIVOS

16.1. Declarada'.s) a(s) vencedora as; , qual:
motivadaraente, a intenção Je interpcr jecur.so,
de até 03 (três) horas, com regi. , o-, canpo

|uer licitante poderá manifestar, imediata e
que deverá ser .feita ao final da sessão no prazo
próprio do sistema "lieitacões-e" das suas razões

de recorrer, no que lhe sera concedido prazo do C3 ítròs} dia.s, conformo Decreto Federal n
10.024 de 20 de setembro de 2019, para apresentação das razões do recurso, contados do momento
do registro das intenções, n-is cafo? de: julgamentc das propor-t.as, naollitaçào ou inabilitaçâo
da licitante e outros atos e procedii.ientos, desde que encaminhaua exclusivamente na forma
eletrônica no sistema "licitacòes-e", ; ceando as deraã-.s licitantes, desde logo, intimadas a
apresentar as contrarrazões, em iaua'. numero de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada de intenção de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, implicara cecaóér.c i.i doise direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a)
adjudicar o objeto à vencedora.

16.3. Os memoriais correspotiderite.s ao n-curso aeverán ser dirigidos ao(à) Pregoeiro (a) ,
praticante do ato recorrido, que açuaruira .s tiipuunaçãc ou r.ão o.tr parte das demais licitantes,
apresentando memoriais com sua? concrar r-itCe.?, também, no prazo de 03 (trés) dias.
16.3.1. Será íra.nqueada a.? i: ci taricp.s, se.T.ore aue este for solicitada através de requerimento

por meio eletrônico.
16.4. O recurso porventura inf^r-Doi-o -ont.-.i dei-isã- do. :t; Pregoeiro (a) , nos casos de

habilitação ou inabilitacã: r.o iicita.ito- terá efeito suspensivo.
16.5. Caberá ao(á) Pregceiro(a; reoeber,

decisões e è Autoridade Competento a
Pregoeiro(a) .

16.6. Após decididos os lecurso,?
Autoridade Competente poaera hom-.lo'

examinar e instruir os recursos impetrados contra suas
1  decisão final sobre os recursos contra atos doía)

lon.-: lutada a regularidade dos atos procedimentais, a
esto proredimer.tc d-^ licitação e determinar a assinatura

/t
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da Ata de Registro de Preços c/o;; Contrato.
16.7. Quaisquer argumentos ou .sutasidios concernentes à defe.sa da iicitante que pretender
reconsideração total ou parcial das decisões do(a) Pregoeiro(a), deverão ser apresentados
exclusivamente por meio eletrônico, e anexados ao recurr-o próprio.

16.8. Os autos do processo permanecerão cora vista franqueada aos interessados exclusivamente de
forma eletrônica.

16.9. Dos atos a seguir especificados caberão os seguintes recursos:
a. Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da intiraação do ato ou da lavratura da

ata, nos casos de:

b. Anulação ou revogação da licitaçao;
c. Rescisão do contrato, a que se refere c inciso i do art. 79 da lei federal n®.

10.520/2002;

d. Aplicação das penas de advortcncia, suspensão te!,;poiaric. ou de :".ulta;
e. Representação, no prazo ae 05 (cinco) dias úteis da intimaçâo da decisão relacionada com

o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
f. Pedido de reconsideração, de decisão de ministro de estado, ou secretário estadual ou

municipal, conforme o caso, na hipótese do S -i do art. 87 desta lei, no prazo de 10
(dez) dias úteis da intimação dc ato.

16.9.1. O recurso será dirigido á autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá
ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade {§ 4® do artigo iü9 da Lei no 6.666/93).

16.9.2. A intimaçào dos atos referidos nos incisos I e 11 do .subitera 17.9, excluindo-se a pena
de multa, será feita mediante publicação na imprensa ociciai.

16.10. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

17. DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 e 147/2014

17.1. Das Microempresâs - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP:
17.1.1. Para que as Microempresâs - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos
direitos adquiridos pela Lei Complementar !I" 123/2005 e 147/2014 se faz necessário a
apresentação dos seguintes aocu:nentos:

a. Apresentar documentação emitida pela Junta Coiterciai do Estado comprovando que a
empresa se enquadra n.i categoria de Microemprost - ME ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP, documentação esta, que deverá ser emitida com aata não inferior a 1° de julho
de 2014;

17.1.2. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Kicroempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação ao(à; Pregoeiroía) ou a sua equipe de
apoio no ato do credenciamento ou dei.xarem de apresentar o documento exigido no subitera 8.5,
terão seus benefícios de ME ou SPP automaticamente cancelados para este certame por falta de
comprovação dessa qualidade em tempo hábil;

17.1.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente, pelo(a) Preuotíiro(a) ou por servidor da Comissão de
Licitação, ou mediante publicação eiit órgão de imprensa oficial, ficando os mesmos retidos no
processo;

17.1.4. A einpresa que couiprovaüàir.eime üe acordo cciri o suüite.Tii i/.l.l, alínea "a" se
enquadrar na cat-eoori.i ae Microo^ipresa - MS cc dt •'eqaer.o Porte - SP? poderá dispor
dos seguintes Seneficios:

a, Participar cia licicaçAo mesmo que esta apreser.te arguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal/ desde que apresente no envelope de habilitação, toda a
dccuirentaçâo, inclusiv»: 5 düC^mei"-o que apresente a restrição;

17.1.4.a.1. Havendo aigumo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo do OS (cinco) dias úteis para a regvilarizaçüo da documentação. Prazo
este, que será contado a partir dc momento era que a proponente for declarada vencedora do
certame e poderá a critério do Pregoeiro {aí, ser prorrogado por igual período;

17.1.4.a.2. A náo regularização cia docuraentacào, no praxo previsto na alínea "a"
deste item, implicará decadência do direito ã rontirataçâo, sem prejuízo das sanções
previstas no art. _Ôi ^ lei de kííi3' Sendo Facultado ao
Pregoeiro {a) convocar os Ixcitances reraaiiescentes na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

b. Preferência de Contr-ítaçAo como critério de oesempate;
c.Entende-se por empate a sltuaçáo em que as propostas apresentadas pelas Microempresâs - ME ou
Empresas de Peaueno Porte ■ r-?r sentam xguals ou ate 5^ {Cinco por cento) superiores á
proposta melhor classiiicdca e desde que esta empresa 'melhor classificada) não se enquadre
na categoria de Micrcempí toa - ou rmprtcc de Pequeno Porte - 2PP, ou ainda nâo atenda as
exigências de comprovação de que trata os subitens b.l.i e 3.1.3 deste edital;

d. Ocorrendo o empate procedfci-üe-á da seguinte íonr.a:
17.1.4.d.1. Finalizada a etapa de lances e consideiancio c empate de que trata o subitem, o{a)
PregoeiroCa) convocari o rep;esentante Ja Micxoerapresa- ME ou da Empresa de Pequeno Porte -
EPP (melhor classirioado), pa-va que ele apresente ut: nov.> lance, em um prazo máximo de 05
(cinco) minutes sob pena de preclusao deste direito, com o preço inferior aquele
considerado vencedor tJo certame, situação em que será ad;";udLcado o objeto licitado em seu
favor;

17.1.4.d.2. Case o repro9enc-5n:e da Mivroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP nâo
apresente ura lance inferior -lo daquele considerado vencedor, lance este de que trata a
letra A deste Item, oic.í Pregoeiro :a; convocará pela ordem remanescente os representantes
das Microempresâs ■* ME ou Empresas de Poqueno Porte - EPP que por ventura se enquadrem com
suas propostas finais iguai? ou até (Cinco por cento) superiores a proposta melhor
classificada, até que ura atresenre uma proposta com o valor inferior ao da vencedora ou nâo
haja mais Microempresa - MS ou Empresa de Pequeno Porte - EFP dentro do percentual

A
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estabelecido ccno srr.páte;
17.1.4.d.3. !Iâo haver.do Hicioe.-npresa - "f: ol; £;np:esa de Pequeno Porte - EPP dentro do
percentual estabelecido co.to en-.paie, vu havendo, vas ndo apresentando lance inferior ao
valor do considerado r-enceaor, o objeto Ircrtadc será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do oírranc, djooc que esta seja aceita pelo(a; Piegoeiro(a);

17.1.5. Será assegurado a todos cs l;o:t-3nt.es a lecitirridade para questionar a condição de
microempresa ou empresa de pecuciv; porte ic -ore-; rente. Mo entanto, c abuso tanto da pretensão
de usurpaçào, quando do questicr.ar.er.to ser-; laua.mente punido, conforme legislação pertinente;

a. No caso de arguiclo de qualqut^r .;ii dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da
prova da alegação, devendo ser .-íspeitadc s os direitos constitucionais da ampla
defesa e do contraditório, antes ia uoivolusâo finai administrativa.

17.1.6. Na hipótese de não haver vencedo; para a cota reservada (ou Deserto), esta (e) poderá
ser adjudicada ao vencedor da cota principai ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o prec;i do primeiro colocado, em cumprimento ao Decreto
Federal 8.538/2015, o qua! sera comuTii caio no Sistema eletrônico a empresa arrematante,
obedecendo os mesmos prazos e.stipulados para apresentação oas documentações e proposta final,
sendo acrescentado o ITEM na Ata ce Registro ae Preços aa iicltante vencedora.

a. As documentações as quaii se reterem ao item 1".1.5 deste Edital, serão requeridas no
Oficio descrito no i-:en\ i".i.7 ne-st.? Eoital.

17.1.7. Para o cu.m.primento do item it.i.a deste Edital, sera realizado tal negociação e
comunicação â empresa convocada, através de Ofício (via e-.T.ail), o qual será anexado no Sistema
Eletrônico.

18. DA ATA DE REGISTRO DS PREÇOS

18. 1. A Ata de Registro de Preços -içorara pelo perictín ae i2 ídoze) meses, improrrogáveis, a
'  partir da data da publicação na imprensa )fi'-.al ('.js preços reçisrtados;

18.2. Homologado o procedinerto e adjuaicaco o recistrc ae preços, será (âo) convocada(s) a(s)
vencedora (s) para, do-itro dc -pr-.-.: de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação, assi.nar a ATA DE REUlSPPO ME cu-a ninita integra esse Edital;
18.2.1. Decorrido o prazo de Oi dois; riias da convocação oficial e não tendo a licitante
vencedora comparecido ac chamaiaemtc, .'.-■ni justificativa aceita pela Secretaria da Saúda da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, decairá o direito de celebrar o ajuste (ata de
registro), bem como, suieitando-se, r.itomaticamente, as sanções legalmente previstas e
administrativas e cabendo, assim, -i esti Secretaria o direito de convocar as demais
classificadas observando a ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registro de
Preços, nas mesmas cor.ulçocs da primeira cvlocatía, inclusive quanto ao preço, ou revogar a
presente licitação em parte ou no seu todo;

18.2.2. O prazo de convccacão ptuiera svi proiioçado u-ia ver, por igual período, quando
solicitado pela parte durante c seu transi urro, através de documento protocolado diretamente na
sede da Comissão íerr.anince de iii ei taçii', e uesde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo(a) Pregoeiroia: ;

18.3. O fornecimentc dos orjetos seiu eietuudc m.-.vla.nr.e tern;o te concrato e/ou expedição da Nota
de Ednpenho, da qual constara a dut i ue enueu. ,-.i. , aiieci f iCc!Cõô.s c.o objeto, quantitativos (s),
prazo, local de entrega e preços •ini"arios o totais •- air.da a juntada da ATA. DE REGISTRO DE
PREÇOS;

18.4. Os objetos desta licitaçáo deverio ser entregues la Secretaria da Saúda da Prefeitura
Municipal de Scuita Rita, PB - inscrita no CMi-i'MF sob o :V uá. é&s.222/0t0i-63, situada à Avenida
Flávio Ribeiro Coutir.ho, s/n, Ce.ntro, CEP: 5t . JO j-i 11, .èar.ta Rita, ?B, máximo de 10 (dez) dias
úteis, sempre contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Mota de Empenho. O Horário de

/(Sv entrega deverá ocorrer no per.odo de Oõ à.s ■ - hs, de èeçunau â se.xta-reira.
'  18.5. Durante o prazo de validade ds Ata d.; Ptg; :tro de Frecos, sua dotentora fica obrigada a

fornecer os produtos ofertados, ,"1-; quanr.dades indicadas em caca Nota de Empenho, observando
também, eventual cronograrra de entreca a ser informado polo Setor Solicitanto;

18.6. A Secretaria de Saúde da .Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB não está obrigada a
contratar uma quantidade mínima dc produto, ficando a .sou exclusivo critério a definição da
quantidade e do .momento da aquisição.
18.6.1. Os quantitativos totais oxpros.so;; no .Anexo t são estirr.ativos e representam previsões

da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB para as compras durante o
prazo de i2 idozei meso;;;

18.7. A existência dc preci reaistruJc nà.i .cb-iiga i Secretaria de Saúde a firmar as contratações
que dele poderão advir, çacult.-jdã i .tiliz.íçã: de ..,'trcs meies, respeitada a legislação vigente,
sendo assegurado a detentora da .At i de Reqn.trt de Preç i r. eíerê.ncia em igualdade de condições;

18.8. Os produtos serio lievolvidu; r.a hipóri -o .-.,i corrasoor.der às especificações da Ata
de Registro ae ?reço.5, deve.-.cc se; su.ost; t uinos pela eir.prcsi detentora da .Ata de Registro de
Preços no prazo má.ximo de 24 vir.'- r quat.-.- , .lo.-^ ;,-..

18.9. Çonsticuem motivos para o m.-'; ".„:rer.i c d.i .••• i ao dos Preços as situações referidas
no capitulo VIII, an.igos 20 v 22, co 2eçi..'^o Federa-, r.- ".?v2, de .23 de janeiro de 2013.

18.10. Serão Registrados na .Ara uu .Rcgistiv- dv Pr.-çis, is infor.T.açces constantes no no capitulo
VI, artigo il, do Decreto Federal de 23 de ;a:e-ro de 2013.

18.11. Caso c vencecor(e "- sejjaírr, íiicroeirr ri-ia ou Empresa oe Pequeno Porte, constituída na
forma da Lei Complementar n". 123, de :4 . J 2' . 200r, a regularidade fiscal será condição
indispensável para a assiracura da /Ata ao Peg stro de í'.veçcs;

18.12. - A licitante vencedora aa pr osonuc .-ettaç lo ue'. o MENOR PREÇO POR LOTE será o DETENTOR DA
ATA.

18.13. Com ba.se nos terraos da ,Ara ae .(eg, .v ro oc* rieços a Secretaria da Saúda da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB expedirá cont rat.o e postorior .Mota do Empenho para o Detentor da
Ata.

18.14. Qualquer entendim.en lo reie-- -ni.e on-rv c I-éientct e a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB será forralizado por escrito, sem o que não tora qualquer validade e
integrará a ATA DE REGISTRO CE preços.

18.15. A inexecução totii ev parei ri do u-iuvc .o r e.TA 2; RrlGIíiRÚ LZ EMiEÇOS cu inadiraplemento do
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contrato ou do instrumento equivalente enseja sua rescisão e conseqüente aplicação das sançOes.
15.16. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB. Em cada
fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentomente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento nao prejudique as obrigações anteriormente
assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de
Preços.

18.17. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do
quantitativo de cada lote registrado na ata de rogistro do preços, mediante a consulta e a
anuência do órgão gerenciador e observando o Art. 22, parágrafo 3° e parágrafo 4°, inciso II do
Decreto n® 9.488 de 31 do agosto de 2018.

19. DO TERMO DE CONTRATO

19.1. Assinada e publicada a Ata de Registre de Preçcs, será elaborado o Termo Contratual quando
for o caso, em favor do (s) iicicante(s) vencedor(es), o qual será(ào) convocadois) para assinar
o contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, referente ao fornecimento do produto e
conterá, necessariamente, as conaições já especificadas ne.ste ato convocatório, do qual fará
parte, independente ae transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da contratada,
no que couber, celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde a licitante vencedora, que
observará os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de

n 2013; Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto
Municipal n° 038/2017; Decreto n® 5.409 de 31 de agosto de 2013; Decrete Federal n° 10.024 de 20
de setembro de 2019.

19.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

19.1.2. Se a(s) licitante's) vencedora ís) recusar (e.m)-se a assinar (em) o<s) contrato(s) no prazo
de 03 (três) dias, sem justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior, será
convocada outra licitante, observaaa a ordem de classificação, para celebrar o(s) contrato(s),
e assim sucessivamente. Desse caso, sujeita-sa, a lic.itanto vencedora, às penalidades aludidas
no Item 31 deste Edital.

19.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes,
poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado desde que compatíveis com os dispositivos
legais e com as condições de.ste Edital.

20. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
20.1. A execução dc contrato, taen como os casos nele omis.sos, reoular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, apiicanao-se-ihes, supletivaraente, os
princípios de teoria geral dos contratos e as Gisposiçòes de direito privado, na forma do artigo
54 da Lei n®. 8.666/93, combinado com o inciso XII, do áit. 55, do mesmo diploma legal.

21. DA VIGÊNCIA B DA EFICÁCIA
21.1. O prazo de vigência do contrato, será até o final do exercido financeiro, com validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Imprensa Oficial, tendo inicio e vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

21.2. Poderá ser assmadu novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que
dentro da validade da AT.A DE REGISTRO DS PREÇO e constatado a existência de saldo na mesma.D

22. DOS ENCaUlGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DB S.AÚDE F. DA LICITANTE VENCEDO-RA
22.1. Caberá a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB:
22.1.1. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e
empregados da contratada ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados e
acompanhaaos por repre.sentante do CONTRATANTE;

22.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à C0NTR.AT.ADA .i ocorrência de qualquer fatc que exija medidas corretivas por parte
desta;

22.1.3. Comunicar ã licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

22.1.4. Impedir que terceiros íornoçami os proouto:, oojeto deste Pregão;
22.1.5. Prestar as zntormaçóos e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

22.1.6. Fiscalizar o contrato nu forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
22.1.7. Efetuar o pagamento á c:oMT)'.AT7iOA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/
Fatura do Material e/ou serviço.s;

22.1.8. Atestar a execução dc objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
22.1.9. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuai.s.

22.2. Caberá à licitante vencedora;

22.2.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entreg.
de produto e/ou serviços, tnis como: a) salários; b) seguros do acidente; c) taxas, impostos e
contribuições; d) indenizações; o) vales-reíeiuãc; f' vales-trunscorte; e g) outras que por
ventura venham a ser c.tiadas e exigidas pelo Governo;

22.2.2. manter, ainda, os seus empregados identificados per crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qnalouer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
normas disciplinares du Socretarin de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;
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22.2.3. respeitar as nornas e r.'ocoi;lui r.t.o.s rcntrole e acesse à.s dependências ca Secretaria
de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

22.2.4. responder pelos danos causados dnectcriente a v ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, durante s entrega do produto, nlc excluindo ou •.-•^dutir.do essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento oela Secretaria Municipal de Saúde;

22.2.5. responder, amo,., po; r u -rr o.. etai.ent' ; bens de propriedade da
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, guando esses tenham sido
ocasionados por seus erupieoado.-: .iui.nue a entreçà cio produto;

22.2.6. Entregar os produtos máximo de 15 (dez) dias, contado.s a partir da data de assinatura do
contrato/empenho. C de.scump? ■ n•.nf; ao pi ano cctarío suceitará ompro.sa contratada à penalidade
de multa.

22.2.7. Encarrega-se da en'rega lios i ten;; rítquiridos, arcando rorr qualquer custo advindo do
transporte, carga, descarg-., bem como qualucer serviço relativo ao procedimento de entrega.

22.2.8. No ato da entcrega cio cujetc.:, ucv-or.i ser apiecicntudo documento fiscal válido
correspondente ac fornecimento.

22.2.9. comunicar a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, por escrito,
qualquer anormalidade de carator .t.jenle e Lo-ísuar os e.-c lai eciiLt-iiLos aue julgar necessário;

22.2.10. justificar, no casu oe dc-.s-c:r,ori:rí-.v cj it nr.-.zcc caoc ..ci anterior ou paralisação
do fornecimento, por escrito, e:r, ne CÇ :: c i:, cc.i.aaas da e.iurega irus.rada;

22.2.11 .comunicar ao CCI.'r.=Af«NTr;, uõi e-scrito, se verificar condições que possam prejudicar a
prestação ou a imi-uència de rato; ciue pccisam interferir .na perfeita execuçáo deste contrato,

bem como atraso ou para .isacac r.c fo: ra-cii-ieTito atre; í-ntaunc '•azóes justificadoras, as quais
serão objeto de análise, que pooerão ser ou não aceitas pelo 'iontratante;

22.2.12. encontrar-se em aia xrm. obtiqactes liscciis, -in conforin;did? com o previsto no
procedimento licitatcri:-.

22.2.13. .manter-se em compacibij iciadc com as obrigações a seren assumidas, além de todas as
condições de habilitação e qual ificação exigida.s neste Pregão, durante toda a execução do
contrato;

22.2.14 .emitir a nota íisrai, cci ; t a !"o n;; tu; ir,i a inforirac• o sobre os recursos utilizados para
custeio deste contrato;

22.2.15. trazer ao setor de Eiací iit.r as Notas Fi scisis acompanhadas das respectivas certidões de
natureza fiscal;

22.2.16.30 os produtos ^nt-e i\vs riten re iuíarjcs, eiiorasx s»rã aave-tida para o cumprimento
imediato ae suas ocrigaç:i ■, Int .soi do r...xcaciát o pr-iii .lãximo de 14 ' Vir.te e quatro) horas,
efetivando a troca dos produtos in apreí'^•.ntir.dc defesa -lurr r;aro do 1:'! (vinte e quatro) horas,
sob pena de aplicação da piev.sti r.eslã idiia". s demji.s .leaidas que se fizerem
necessárias.

23. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, CC»4Er.CX.rj:S E FTSCÍ-TS .
23.1. Â licitante vencedora ccbera, ainda:

23.1.1. Assumir a respunsaii^ j: o niv ,r:. ; -xdv.i cts iT. ãriu; p j, -jr i •, s e obrigações sociais
previstos na Itgit.ac io , t.a-i- a ,:i, \ .gçr, cl-.rcai.c.o-.'e a saldá-los na época
própria, vez que os seua e.t.piaqaOo.s n,-.o nen.nur., . iiioulo empreçatício com a Secretaria
de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, ?3;

23.1.2. Assumir, também, . usp.uuiabi l id.i.iõ pct tocas as p; evidências e obrigações
estabelecidas na legisiaçáo especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vici.ma.s os seur. nmpre.maõo.'' quando ao fornecimento do produto ou em conexão cora
ele, ainda que acontecido em topo.adência da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal do
Santa Rita, PB;

/m\ 23.1.3. Assumir todos os oncaraos de pos.slvei demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do picauto, c t igtnària.r.e.ice ou ;incuaadc. por prevenção, conexão ou
contincência; e

23.1.4. assumir, aima, a re.spç;'.s.-o-... da;;;- relrs encarnes fr^cais «; corr.erciais resultantes da
adjudicação deste Frenàc.

23.1.5. Obter toaas as licer.cas. autoriracões e frarcuias .necessána.s a execução do contrato
paganao os etr.cium.entos p: e.'xr; r os lei.

23.2. A inadimplência ua lici:à::ve, com rníerêr.:;ia ac.s encargc.s estabelecidos no subitem
anterior, não transfere i lesporseb. liciauv por se ; pêg.x.e:it.o n Secretaria da Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB, nem poderá õnera; o obieto deste Pregão, razão pela qual a
licitante vencedora re:iuncra e:-:pi-essam.{:nte a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a Secretaria de 3a.údo l.a Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

24. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
24.1. Deverá a licita"te vencei.; -i , ij.ie, v, i. , o :

24.1.1. é expressamente prcibrdi j c intratavAo ü? servidor pcrttuicont.o ao quadro de pessoal da
Secretaria de Saúde da Prefeitura Kur.ic.ioal -le S.onta Rita, PB durante a vigência do contrato;

24.1.2. exp ressamenze proibi .ia, tamberr, o voi o,ilação do oublicid idc acorcá deste Pregão, salvo
se houver prévia autoritátáo Ou Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

24.1.3. vedada a subzor.r.rntsçéc do outrc. cmpiesa para o 'ior-rcr.mer.tc do produto e/ou serviço
objeto deste Preçãc.

25. DO RECEBIMEMIO £ ATESTO DO PRODUTO
25.1. O objeto aa preso-r.to ai^itaç.lo s-.- .a - após r emiosão do Termo de Contrato, a

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB designará formalmente pelo
Secretario, doravant». dencrii nad, íSk': ' RECF.? IMEIT ci-m ,iut id.ide para exercer, como
representante da Secretaria Municipal de Ssude, touu i; qulciei <içào de orientação geral,
acompanhamento e fiscali.-.riçác ja icão ccr.; tar ial.

25.2. Se, apos c receoit ento .uc-r.'c-orio, ciu.sratar-se que os produtos foram entregues em
desacordo com. a proposta, -o.-a dv v;,pec.i , ir.çomp.vtt.s on com oincls de deterioração, após
a notificação por escrito a .:o:itr ituaa, .'ierSo interrompidos os prazos cie reccbim.ento e suspenso
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o pagamento, até que sanada a situação.
25.3. Os itens objeto do presente pregão deverão ser entregues no prazo estipulado neste Edital,
a contar da emissão da tJota de Empenho correspondente a cada Ordem de Compra parcelada.

25.4. Uma vez entregues es produtos, iniciar-sc-á a etapa cue compreenderá verificação do produto
de acordo com as especiticaçf.es técnicas descritas ne-ste Edital, sendo posteriormente aferida à
conformidade e atestada por escrito a sua entrega.

25.5. - O produto será ir.uc-iraTente recusedc pela COr-ilSSAO DE P.ECEBIMEHTO nas seguintes
condições:
25.5.1. Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas neste
Edital, seus anexos ou da proposta.

25.6. Se os produtos entregue.s forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento
imediato de suas obrigações, lhe sondo concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de .aplicação da multa prevista neste Editai e demais medidas que se fizerem
necessárias.

25.7. À Comissão referida no subitem 25.2 compete, entre outras atribuições:
25.7.1. Encaminhar á Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB o documento
que relacione as ocorrências que impliquem em :nultas a serem aplicadas á CONTRATADA.

25.7.2. Solicitar â contratada, todas as providências necessárias ao cumprimento das suas
obrigações.

25.8. A ação da Comissão não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
25.9. O objeto do contrato será recebido provisória e definitivamente, era parcelas, mediante
pedidos e notas de empenho, através de atestados passados pela Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB.

25.10. A atesto das taturas correspondentes ao fornecimento dos produtos pela Comissão de
Recebimento da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, conforme Anexo I,
do Termo de Referônoia, ou a outro servidor designado para esse fim.

26. DA FISCALIZAÇÃO
26.1. A execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação serão fiscalizados, pelo
gestor e fiscal do contrato da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB,
cora autoridade para exercer, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de
orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

26.2. Â fiscalização compete, entre outraí. atribuições;
26.2.1. Encaminhar à Gestão de Contratos o documento que relacione as ocorrências que impliquem

era multas a serem apiicaaas à CONTRATADA;
26.2.2. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PS, tempestivamente, tooas as providencias necessárias ao bom
andamento deste contrato;

26.2.3. Verificar a ccnfcr.T.idade da execução contratual com as nor.r.as especificadas e se os
procedimentos e materiais empregados são adequados.

26.2.4. Ordenar à Contratada corrigir, substituir, partes do objeto contratado cora erros,
imperfeições ou em desacordo com as especiticaçOes.

27. DA DESPESA

27.1. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta
licitação serão consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde para os exercícios
alcançados pelo prazo dn validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do óra<lo contratante,
cujos programas de trabalho e elenento.s de dsspes.as específicos constarão na respectiva Nota de
Empenho.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.100 - F'JNDO MOHICIPAI. DE SAÚDE

PROGRAMAS:

10.301.2605.2051 - ATENÇÃO aÁSICA
10.302.1604.2053 -• CENTRO DE ESPECIAhIDADES ODONTOLÜGICA

10.301.1604.2052 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAÚDE BOCAL

ELEMENTOS DE DESPESA:

4490.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERX.AL PEPJ-IAKENTE

211 - RECURSOS PRÓPRIOS

215 - RECURSO FEDERAL

28. DO PAGAMENTO

28.1. O pagamento será rtediante F.MFEMKC, do acordo com, as quantidades efetivamente entregues,
após a data do recebimento definitivo do objeto nela Comissão dt Recebimento, mediante
apresentação de Nota Fiscal, conferida e atcsrada. O nagamento deverá ser efetuado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
28.1.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a
vigência deste contrato, salve os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5° e 6° da Lei
8.666/93, do forma a ser mantido o Equilíbrio Econcmico-Financeiro dc Contrato.

28.2. Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de debito CIID do INSS, CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal do domicilio do propo.iente, devidamente atualizada;

28.3. O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação dc pagamento que só será
processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de
pagamento.
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28.4. Será retido 1,5» para o Projraria ríuir.cioa: de Desenvolviiter-to aos Pequenos Negócios -
PDPN, conforme dispõe o art. inciso ca Lei Coir.pieraentar n° 22/2019/ à exceção dos
pagamentos contemplados .oo inciso vri do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.

29. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
29.1. O contrato a ser rimado poderá sei aiteracio nos casos previstos no art. 57 e 55 da Lei
8.666/93, desde que dada interesse da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB, com a apresentação das devioas justificât;iva.7 adequadas a este Pregão.

29.2. No interesse da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, o valor
inicial atualizado do Contrato poderá ser aumsr.tãdo ou suprimido atí.' o limite de 25% (vinte e
cinco por conto), conforme disposto no Ártico ú', parágrafos 1'" e "l", da Lei n°. 8.666/93.

29.2.1. A licitante vencedora fica oóriyada a jceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

29.2.2. Nenhum acréscimo ou supressão püder<i exceder u limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões rasuitantes de ecoi:d'j entre- as partes.

30. DA REVISÃO DE PREÇOS
30.1. A contratada devera demon.';trar ue m-atieirii clara a composição do preço de cada iote
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos
os insumos, encargos em gerai, lucro e partlcrpaçào percentual eir. relação ao preço final.

30.2. A não apresentação da Piar.iii.a de Custos impo.ssibiiltará á unidade administrativa a
proceder a futuras revisões ue preços, caso venha s contratada solicitar cquiliorio econômico-
financeiro.

30.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contrataoa comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha spresentaca á epcca da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.

30.4. No caso do detento." do Registro cie Preços ser re".;enQeaor ou representante comercial deverá
demonstrar de maneira clara a composição do preto constante de sua proposta, com descrição das
parcelas relativa-s ao valor de aquisição do •."•reduto com Kotan Fiscais de Fábrica/Indústria,
encargos em geral, lucro e participação percentual, de cada loto em relação ao preço final
(Planilha de Custos).

30.5. Ã critério da Secretaria, de Saúde da Prefeitura Municipa.! de Santa Rita, PB poderá ser
exigida da CONTR.ATRLA lista de preços expedida pelo? fabricante.",, que conterão,
obrigatoriamente, a data de inicio do sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de
pedidos de revisão de preços.

30.6. Na análise do pedido de revisão, tiertre outros critérios, a Secretaria da Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB ido-,ara ?=ra verificação dos preços constantes dos
demonstrativos q'ue acomoanherr. c cedido, pesquisa do mercado -dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras t/cu comerci-jlizadcra.',, a ser reali'iada pela própria unidade ou por
institut.o Ce pes-iuisa. ucilizantiC":,L, tatuhe.t., do ir.dices setoriais ou outros aootados pelo
Governo Feder.al, devendc a deliberação c.c deroriManta ca i.idéterime.ito da alteração solicitada
ser instruída com jusriíicati".'Ê da o.-cclhâ critêiic e T.ierriõria dos respectivos cálculos, para
decisão da Secretaria de Saúde da prefeitura Municipal do Santa ?d.ta, PE no pr.icc de i5 (quinze)
dias.

30.7. É vedado á Ccr.tratãCá interrcmp-jr c Ivtuír.iifiaiitt) cuquanto aguaida c trâmite do processo de
revisão de preços, estando, nest':; caso, sujeita ás sanções pie"vistas neste edital.

31. DAS PENALIDADES

Aos fornecedores/contratacios que descumpclrem total c*j parcialmente os contratos celebrados com a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivor da licitação, .terão aplicadas, penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/53 e na Lei 10.5.20/02, a.s .icgn.interi sanções:

I. Advertência; II - Hu;.ta;

a. 0,3 % (três décimos oor cer.to) por aia, até o triaó.simo dia oe atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço n.ão re.a.Vtcadc, o-: tccre a etapa do crcncçvami fisico de obras não
cumprido;

b, 10 % íoec por centoj sobre o '/'alor toca» ou parcial ca obrigação nao cumprida, com o
conseqüente cancelamento da nota de em.penho ou documento equivalente.

II. Suspensão Temperaria d-- cirticinação em licitação o impediraer.tc de contratar com a
Adminlstraçã-í, ?".r prazc ná:) -upericr .i 02 icioi.s'- anos;

III. Declaração de Inidoneid-ide paia licitar ou contratar com a Administração Pública,
enq'.iact*c oerot.rare:'.*. C- motivo.s dvteimiiiantes oa p"inicão ou até que se^a promovida a
reabiiiiaçãc pt-raite •pidiiia t ritíade que apiiccu -s penalidade, que será
concedida sempre qu"^ o ressarcir e. .ãdr.ini stração pelos prejuízos
resultantes a depois de decorri.ío c prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

§ 1" O valor d.a z.ui"..d áplrradi:, ::oí; teitroa do i;icisc II, seii desco.ntado do valor da
garantia prestada, rctidc dos pagame.-.r.o.s devidos pela .Admini.stracâo ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida inonetariamente, .ie conformidade com a variação do IPCA,
a partir do termo inicial, até a dara do efetivo recoliiimeiito.
§  2° A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de dii;ei*.-os r.enalica-iios cabiveis f'mdtimentadas na liei 8.666/93 e na Lei
lo.sno/o:-;.

§ 3~'. A contagem do período do atras-o na execucáo dos ajustes será realizada a partir
do primeiro dia util s-joseq'Uent;e ao c.c encerramento do prazo estabelecido para Oj
cumprim.entc da obrigação.
§  4° A suspensão cer.içor.aj: .a iitpocirã r- tornecedor de Lic.ttar e contratar com a
Adi.u (.istraçèo Públioa pelo? .-egu ■ n'e-- pra.-ú.s:

I. 06 iseis) meses, nos cases no:
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a. aplicacâo de cyas penas de advertêrcia, no prar.o de 12 (doze) meses, sem que o
fotRecedor/contrã'.3(ío tenha adotado as medidês corretivas no prazo determinado pela
Administração;

b. alteração ca quar.-.idade ou quaiidaca da mercõácria iornecida;
II. 12 (dozei meses, rcs tasos de:

retardamento imotivadu da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens.
III. 24 (vinte e quatro; meses, nos casos de:

a. entregar como vetdóiielra, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou

danificada;
b. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e

prévia comuriitaçâo â Administração:
c. praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

Ad-tinistraçâo lublica Municipal, ou
d. sofrer ccndenaçâc definitiva cor praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

tecolhimanco ds qualquer tribute.

§  3° Será oeclarado iruciòneo, ficando impedido de licitar o contratar com a
Administração Pública, ooi tempo inaeteriLinado, o fornecedor que:

IV. não regularizar n inadi.-npien -ia ccr.trstuei nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo
anterior, ou

V. demonstrar não possuir idoneidade para cor.-tacar com a Administr.ição Publica, em virtude
de ato ilícito praticado.

§  Na modalidade preçào, ao fornecedor que,, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida paia o citace., ennejar o retn.fdr.raento da execução do seu objeto,
comportar-se ds modo inidér.eo ou cometer fraude fiscai. será aplicada penalidade de
impedimento de lit-itar n contraiar o Município pci prazo não superior a 05 (cinco)
ano.s, -sendo descredenc;ado do Sistenia de Cadastio de fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das corr.inaçOes Legais, aplicadas e dosadas
seguiido a uatureia e a gravidade da '.ai .a loitietida.

31.1. A aplicação das sanções admi.nistrstlvas penalidades futidameiitadas na Lei 8.666/53 e na Lei
10.520/02. sâo de competência do ordenados de despesa desta Secretaria.

31.2. A aucocitíade que apli-car as sanções c penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 8.666/93 e
na Lei 10.520'ú2, decerminarí a publicação do extrato de sua decisão ne üemanário Oficial, o
qual devera ctnter:

I. :.ome cu raz-io sccial do tornecedcr e número de inscrição no Cadastro nacional de
besscas Jurídicas CNfA ou no Cadss-.io de Fesscss Físicas - CPF;

II. Mome e C?F ue tonos os socio.;;

III. sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; tv - õrgâo ou entidade e
cUtoriQíde qu? ?nl..-oj a sanfOc;

IV. Numero do processo; t VI • data ca pubiicaçào.

31.3. Alêm aa.s penaiidaaos cit.iQdS, a iicitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Keyistro de i'ornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB e, no que couber, ás demais oenslidaciss referidas no Capitulo XV áa Lei n". 8.666/93.

31.4. Caracteiizar-se-â ioimai recusa = contratação, podendo a Sacretacia de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita PB. a .seu exclusivo Julzc, convocar os licitsntes remanescentes, na
ordem de classificairau pata oue iiwnjresto.m interesse na c-jMtit.arão, em igual prazo, e
atendidas todas as conaiçies editsliiías para fornecimento do obici.o livicacio ou então cancelar
o lote as seguintes uio.o:-js'?.--;

a. Apôs oeccrridos ■:2 loinno: dias da convocação da Seoretaxia da Saúde da Prefeitura
Muticipal da Sar.ta Rita, P3 ser. que a Iicitante vencedora tenha retirado e assinado o
instrumento contratual.

b. Apôs decorridos ií cin-cci dlss dâ assinatura dc contr.tto. seir que tenha iniciado a
execução cios set-.ico; ôu fonieuimcnto do.s bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, se.m justificativa de atraso ou ccm gust i fi cat iva Ue atraso não aceita.

31.5. Alêm das penalidades cíveis elencaaas nos subicens anteriore.s, a Lei n'. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, .sonl.o vejamos:

Art. 55 - l-muedir, perturbr-i. ou fraudar a re..>li,iavãc de qualquer ato de procedimento
licitâcono: Pena - detençan. ii>'- 06 iseis', meses a 02 (óci.s) ano?, e itiuJts.
Att. 9ó - fraldar, em prejulf.- da Fare.nd.r: piiblica, licitação instaurada para aquisição ou
venda de tens ou mercatiorioe, ou contra'o dela decc-rrente;

I. elevando arhitrammenrf oa pjoçi-.s;
II. vendendo, como verdadeira ou perfeita, niercadoríe falsificada oti deteriorada;

III. entregando urra mercadoria i>or cutca;
IV. alcera.nQo substância, aualiíi.ide- ou quantidade da nietfadcrio totRfecida;
V. tornandc, por qualquer modo, injustamente, nais onerosa a proposta ou a execução do

contrato: Pena detenção, de ;rré.s; a 06 (seis' anrs, e muita.

32. DA RESCISÃO
32.1. A inexecucãc total ou paitiul do coiit;àt& ense,.- i r.ua resctsãi, ccnforaie disposto õos'\

artigos 77 -i 60 da Lts -.o -,656/5". j \
32.1.1. Os casos da rescisât contratual serão for.Talmeiiti- motivsdos nos autos do processol, \

assegurado o .•■cn-rjditciic .i amp. s deiasa. V
32.2. A te.xrisâo do contraiu poderá st-i;

32.2.1. üéf.erminada por ato unilateral e escrito áa Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
da Santa Rita, PB, nos casos enumera.tcs nos incisos i a XII e XVII do artigo 73 da Lei
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tneiícionacld, notificar.co-se 6 iicitanr.e venciaotti som a íincec&déndia miniiiia de 05 {cinco) dias;
ou

32.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja
conveniência para a Secretaria de Saãde da PrefeiCura Municipal de Santa Rita, PB; ou

32.2.3. judie. = í, r.cs termos ca .agisisc-io viaer.te por-.ncrtí a matéiis.
32.3. A res:isâo .io.-n-.-.isrr.^ti-.-a lu eimigável seré precedida de automação escrita e fundamentada
da autoridade conuetinte.

33. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
33.1. O desíitondireentc oe er.igêncics formais e nao osíoí. -is, r.oO ii.ip.icarâ .-.c afastamento da
licitante, dcodo que se)am pcsaiveis a areiicío da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sassào puMiCu de Preqdo.

33.2. A presente licitacac nSo importa necessariamente em ceie)5raçÃo de contrato.
33.3. Aos casos crussos, apl:car-se-lc as iemais Ui.sposiçoes da i,al Federal n° 10.520/2002, pela
Lei r)°. b. 666/líi53, Decretos Feaeiais n" 3.555/00, 3.531/01 e 5.450/05, e alterações
posteriores.

33.4. A Secretaria de Saúde da Prefeitura Munieipal de Santa Rita. PB poderá, prorrogar, a
qualquer tempo, o.s pratos para rRceoiraentn das firupoHtas ou para sua abertura, devendo tal
modificação ser divulgada pelo mesmo instrumento, e.-tteío quando, inqueacionavelmente, a
alteração nlo afetar -i formulação das propostas.

33.5. O PHüPOlifcM'.-; é responsável pela fidelidade c legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados era qualquer fa.se cia licicaçdo. A íaiaidade ae qualquer documento
apresentado ou a invetoacie nas i.nfirmiçôes .;ele contld.is impli.tarâ a imediata desclassificação
do PROPONENTE que o tiver apzeser.tado, cu. '-aso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem
prejuízo da.s demais sanções cabíveis.

33.6. É facultado aCa! PregOêito'ai, ou á autoridade a ele superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligèrcias cçt vistis a esclèrozer ou a cc.mplRiftencar t instrução do
processo, solicitando cticurectos otioinai.' c; tertlrtões sr-.t'dÃ.'! cor órgão competentes.

33.7. Os PKü:".Ji;6iJ;Eí ir.tim.ioo? para prestar quaisquer esclarecimentos antcionais deveráo fazê-lo
no prazo dcerz.ir.rt.uc oe!o:a; creçceiro. ai . soo pena de deveiò.ssif leaçí-o/inabiiitaçâo.

33.8. As normas que cisciç-inaa ss-.e Freci.lo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entrí ■ s 17-3, Oesoe que nâo comprometam o interesse da Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, a fjnajidade e a sna-irançj da ccntratàçãc.

33.9. As decisões referentes a este Fregío pocerào ser i-omunicaaas aos PP.oPCNENTES por qualquer
meio de comurícacáo, inclusive o aletrónicc, que cctr,prove o recebimento ou, ainda, mediante
publicação na Imprensa Ctic-al.

33.10. Os casos nlo previsto.® neste F-dital serâti decididos peloía Pregoeiro (aí .

34. DO PREGÃO
34.1, A critéjio va Peepata.ri£ de Saúda de Pnefeltuma Kunicipal da Santa Rita, PB, este Pregão
poderá:
34.1.1. ser anulado, st nvuver .ileçelidadc ue ".ficj. ou 00: pii.vocacãc de torceiros, mediante
parecer enr.riv.o e üuvidaii.e-tLe

34.1.2. i'ii lívog.dc, a juizo da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB,
ae for con.aideraJo '-aocortunc ou inrcnvvuieritt <0 .iitis-e»a= pubi Lco, decorrente de fato
superveniente devida.mei.te ccmcro.-ad-v, f-ri ti ii.c e suf i--eT::e para justificar tal conduta; ou

34.1.3. ter sua data de accin:neiT;c cias propostas t• .insferida, por conveniência exclusiva da
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

34.2. Sera obser"ádo, aind.-.. qu-intc ao prt:ceiii».tinto deste Ptegac:
34.2.1. a anulação do t.recedimento licititôfo por motivo de tlegaijdade não gera obrigação de
indenizar, ressalvado c dtsrostc r.c patágrafc único do srr. í" da Lei n". 8.666/93;

34.2.2. a i,g.;c!.-iae ao crojedimentc . o.tát.rio inaut a '-ií> cor.trarc, ressalvado, ainda, O
dispositivo citado na tlireã ;.r;terior; e

34.2.3. no caso cie d.esfaztmento do processo licitatócio, fica assegurado o contraditório e a
ampla def r-sa.

35. DOS ANEXOS

35.1. São partes integrantes deste edital os seguintes enexo.s:
ANEXO I - Termo de ?eferència;

ANEXO 11 - Minuta da AIA Df REUISTRO Df PPSCOs;

ANEXO lli - Minuta de Contrató;

ANEXO IV - Minuta -dí. leclaração de Inaxiítêr.cia de ".-.te Superveniente;
ANEXO V - Mtnilt.. de ti "ilti-aca- j?- mvxi ící 1 de Mp-icr nc Quadro da Empresa;
ANEXO VI - Minuta du beciarjcSc d>j DiCnJüurametii.o como Miciot-mpresa ou Empresa cie Pequeno

Porte;

ANEXO VII - Min.td de üecilaracêc de P.eguiaridade para Haúli-ltaçãu.

36. DO FORO

36.1. Pata dirim.ir cor.crovét.tias ieccrrer.tea deste certame, cxciuidc qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, sslvo nos casos previstos 110 art. 102, Inciso I, alínea "d" da
Constituição Fed"tal. c foro --«floeiente ê o da Comarca -de .lan--» Rita, P3.

..i!.t. Ait.i - bá, 23 Cc Dezembro de 2020.

,  , _

Ma-la :rF..;;rc

": T : I : i.a!
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A^iE/0 X

TERMO DE REFERENCIA

1. INTRODUÇÃO

Este Termo üfe P.efeTêneta foi plüüotflHO em Cüriiprimeiitc ao disposto na legislação federal e

municipal correspondente.

2. OBJETO

Constitui objeto do presei.-e ti:mi lif ra:urênc;a a AQUISIÇÃO DE IHSTRUMEUTRL B EQUIPAMENTOS

ODOHTOLÓGICO.S, DESTIHADCS AO TODOS OS CEHTPOS DE ESPECIALIDADES ODOHTOLÓGICAS E UNIDADES DE

SAÚDE DA EAMÍLIA.

3. JUSTIFICATIVA

A aquisição acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações

técnicas e informações complementares que o acompanna», quando for o caso, justificam-se pela

necessidade dos itens, anexos descritos, para atender as Unicades de Seúde da Eamiiia e o Centro

de Especialidades Ddorto3<;'i. .

Anexo I Pl.ariilha te-críti-.-a Inst; imenral Jrt-cmdonr-.a.

Anexo I' - Planilha descritiva de in.atf.mftnia." Odontológico.

Anexo XT.~ - Planilha descritiva a ser considerada como seqüência correta dos itens para o

sistema "licitacoes-e BE" (união das duas planilhas a.-iteriores] .

4. DAS OBRIGAÇÕES DO COITIRATADO

4.1. Cumprir rooas as ..i-i .çíirfe.- .-..n®-atu--.í 'lo Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusiva.mer.te seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

4.2. Apresentar aiéo das obrigações liscais, aivaéâ de funcionamento emitido pela Vigilância

Sanitária Estadual ou Mumcipal;.

4.2. Atestaoo de Capacidade técnica teferaiif ao fcrnecisento de msteriiis desta aquisição

fornecido por pessoa jurídica de direito público; Certificado de Registro na ANVISA;

4.4. Efetuar a entrega úoo piuduLi.»s ^dijtiL>-lúgicos era perfeitas condições, no praso e local

abaixo indicados, em estrita obseivància das especiflcaçües do Edital e da proposta, deverá ser

encaminhada a nota fiscal;

4.5. A licicance veocenora deverá apresentar certificado de procedência dos produtos, lote a

lote, certificado este que oeTetá acompanhai os Materiais Odontolõgicos quando da entrega à

Administração;

4.6. Responsabiiitar-se peles vícios e danos decorrenteu do produto, de acordo com os artigos

12,13,18 e 16, do Codigo de L-efesa do Consumi-ior (Lei n' 9.37S, de 1550j ;

4.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

4.6. Ciununicar à Administração, no praro de "'«(vinte e qiiatro! horas que antecede a data da

entrega, os motives eue irtoosíin'lite" '• curaprimenre de praso previsto, som a devida

comprovação;

4.9. Ma.nter, durante feda a execucáo do contrato, íim compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de hiabili.tècâo e quaiificsçào exigidas na licitação;

4.10. Nâo transferir e t i-ei t-ii, pvc Hd.-.luueí forma, nem mesino parcialmente, as obrigações

assumidas, nem su't),.-ontrar.a-i. qualqunr dat prestações a qie está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de -Referências ou minuta de contrato; /j
4.11. Sfesponsabil-iuar-se pelai deipesjs drs iiioutos, encargos Cra'oaini»ta3, ptevidenciái^osl
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fiscais, comerciais,

taxas, fretes, securas, desiocantento de pessoal, prestação de çaiatitia e quaisquer outras que

Incidam ou veriiiam a iQCici,-r na execução do contrato;

4.12. Eir.irir Hota Fiscal corresponOenue a seoe ou filial da empresa que apresentou a

documentação ua fase de li.abilitacâo; enquadrando-se, rigorosamente, dentro dós

preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondente.

5. DOS PBAZOS

5.1. O prazo máximo para a e.xecucáo oo objete desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na legislação vigente, esta abaixo indicado e será considerado a partir da

assinatura do Contrato;

5.2.0 pratc de vigência do cor.traio será detêrrainado; até o final do exercicio financeiro,

considerado da data de sua assivatura.

6. DA Bm'?ESA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO <SJETO

6.1. Os bens Osverãc syr entreguei; no seguinte endereço, concoriue c pedido da Diretoria de

InfraestruUura e Logística: Centro de Especialittades Odoiitológicas - CEO - Rua Elvina Cavalcanti

n° 39 - Centro - Santa Bita/FE;

6.2. Entrega parcelada: de aco:üo tom a sol'.citação e icta de empenfio.

6.3. Os prod'.r.os poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Peferência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo m.ixíTi-; de 15 dias. i conta/ -ia i'oti.'itacào da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definicivotience no práto máximo de três oias, contados do

recebimento provisório, apôs a veriticaçâo da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumandq-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada peios preguizos re.sultantes da incorreta execução do contrato.

7. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

Este Tet.mo ae Reíerência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do

instrumento convocatóric, a f-.ir de fornecer cot.-^eramente os dados para a apresentação da proposta

comercial, bem como, para se adequar as condições estabelecidas pela legislação vigente.

Santa Rita/PQ. 03 de agosto de 2020.

Ana Thacasa Lins de Albuquerque

Diretora de r'.'/JSrt.- ;« Saú.1? Ruial

.'vorcturiú i;.;r,icipõl ae Saúde
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INSTRUMENTAL ORTQDONTIft 2020 - ANEXO I "TERMO DE REFERÊNCIA"

^TBH ESPECIFICAÇÃO OMID OtaHT

■J5.ÜI.052 Koldoira Perfurada Total autociavãve. Tara 2
UND

75.01.053 Moidêira Psriurada Total autoclavavel Tam3 ÜND

75.01.054 Moldeira Perfurada Total autoclavável Tam4 0ND

75.01.055 Moldeira Perfurada Votai autjclavjvei Tam5 UND

75.01.056 Miidirii- P----fu-adi Total au:o'.i.iv-val, Tanví ÜND

75.01.057 Moldeira Perfurada Total autoolsváve.l Tam7 OND

75.01.05B Moldeira Perrurada Total autoclsvâvei Tõitií! UlíJ

75.01.011 - Acalcader de Santías CrtodOnticas c/Ponta Incxidivel
Triangular (Ttiordedorj

OND

Máquina de solda a ponto capsoltiva, capar de solaar: Tio cr. Fie;
Fio en braq-.eti.- Tio ira La-idu; l.aquete 'ü. landa; Panda ora ba.nda;
Tubo ein banda; Botão em banoa; cio em tubc sem prata, etc. Capao
de fazer o reve.iiao lacastanhamer.toi, clesLeii.perai fios e reduzir
fios gdJ.vanioam€nte ianccisador•. Solda prata localitsda;
iluminação doa eletrodos e eletrodos ri« múltipla esooihe. Tipo:
Kernit SPH 3000.

UND

10 75.01.024 - Destacadoi para Tampa do Tubo Conversível
UND

11
75.01.027 - ri::o.a Crtodóntír-s o-ira Tubos

UND 12

Lamparina a âlcoo! UND

13 75.02.uai - Chavt; Sestavada íar.a Porca 2t luriii •-ND

14 Tesoura 'juro Reta
UND 12

15

16

17

75.01.001 - ApUcadot cie A-martil-ho Elástico, Com Ponta Coletora e
Extratora - Haste Plástica A2üL

75.01.006 - Postcior.ador De Brdqueces [5. 1 - 4. 5 - 1. 0 - 3. 5!

75.01.0i2 ~ Ort^dtú..-...v-a yuri. co.agot.. Ca biaquatcs

ÜND

UND

UND

12

24

16
75.01.023 -Har-tâdci cie Ba-i-def
- 5. Omin,

"rrodOnticas - Tipo Estrela ■?. ímm
UND

19
75.01.029 -Marcador de Bandas OrtodÔntíca.s - Tipo Estreia ;2.0m
3.Smml

oNP

20 Afastador Labial Flex Tamanho M- autoclavável UND

21 Afastador Labial rlex lamanho i! - autoclavável
uND

22
75.02.075 -Pobrador da "ic de Arrarrilho çnn Ponta .Reta e Curva-
Spiitin' b

DKD 12

23
75.02.nne -TensiõmeTc Dri-ndr-r - rr. (df I'H • l^^n.rf'
Vermelha

UND

24 75.02.006 -Tensiômetro Ortodântico (de 50 - 501-gf- - ror Verde UND

25 Alicate Torque n''-142 Longo UND

26

27

Alicate r.''15t

Ca.lcador de haí!'''aí o: I >rt; .-a,. .jr:..-'9C'

UND

UND

28 Alicate Corte .Araarril cara Xlcia UND

29

30

Alicate Corte Distai to-

Alicate Corte Pesado

UND

ÜND
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31
Alicate De La Rosa DND ,  1

32
Alicate Dobra v DN-D 1

)

33 Alicate 139 com W.idlft UIOD 1  4

34 Alicate Formador de Amarrlino ;  UND 1

35 Alicate How Curvo UND 1

35
Alicate How Reto

■JND
1

1

37 Alicate tiance use 1  1
38 Alicate Dmeaa Loop 2  1

39 Alicate para EairA Pils-.-.ra n®!!"' UND 1

40 Alicate para Torque iadiviauil témsa UND 1

41 Alicate para Torque Ic.diVidunl Macho UiVD 1

42 Alicate Saca Bandas DND 0

43 Alicate Torque ;i°442 Curto UND 1

44 Alicate Trident UNO 1

45 Alicate /ie_nça:l com Widia UKD 4

46 Pinça para Caroin- tipi M-iiar UKD 6

47 Porta Agulhe Hain^eu Ligaduu ülastica i4cm DKD 12

40 Alicate Johuson n-lli
USD 1

49 Alicate n'74 Young UND 1

50 Pinca clinica UND 12
1

51 Cabo para espelho odcntol6cico
ÜND 12

52 Sonda Gxplorad-ira
UN" 12

53 Espátula 1
ÜND 6  ;

54 Placa ae vidro
'JNP 2  1

55 Espátula Titânio para inserção de resina ÜND 15 1

56 Espátula para .rimcntaçâo r.°''2 UND 6

j

57 Lecron
UND 5  !

58 DiagraiTis de tr.tsrJand •JKD 1

59 .Cuba para moiaugem
ÜND 5

60 Espátula para qesso
üND 5

61 1 Frascos medidores de ?0 e açua para rtoldagem. com algiRato
•JND 3

62 Compasse de ponta seca
ÜND 3

63 Bande-ja odontelogica 11 :: 12 n l,5cff. "ND 12

64 Suporte em acrílico Porta fios ortodônticos com tampa
ÜND 3

65 ! Suporte em --,cr-.li.'o para alicates ortoOSnt.iOôs com tampa vn: 2
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ÍKSK)' BSPBCIFXCAÇAO

Alavanca aoical aJuicj ieia

ONIO

Uniáade 80

alavanca i>ande-;i;iha í:]o;;ü. unidade 80

Alavancas seldLni adulr.o kic 20

Anâlgamador era cápsulas /■ .O

Aplicadot de Hidro;-;j.<;i:í ciu cíIluo Ur.j-Jíde 40

Autoclave 21 litrcs. com -.ubo de alumínio, peso
de 27,-1 .;■) ir.~. :'jc c. ■ v*'L*.;'uri v
vc' rs. : -1

watts, pressão minira.a e mir.íma de O a 4 KüF/ciní,
porca com 4 ieds .ntUcacLv-os: aquecendo/ secando,
esterilizando. , •in de i anulado, -o:'i fecho
na parte front-il, oídnliTietro,

Avental de Chumbo idulf-' r-jv votetor de tireoids

Bandejas grande de aço inox lDniiTixl30niin>:229nini unidade 100 30 130

Bandejas média de aço i.ho:-'. lúmmxSlrcmxllSirm Unidade 300

10

So.mb.i -
potènciâ de 1,'2 !!;, c.íih au-jCsi-ga direta no
esgoto, com riltio oe oetsitos, freqüência de
50/60 lír, vácuo máximo 4C0irjr..'!!g, peso
liquido de 21, ,-0 kg, vauão mâ:<ujna de 200 L/min.

Unidade 10

30 330

11

11 Bru.-.idor de amíloar.- h" 70 Or.idãde l'JO • V 120 '

12 Cabo de bistun r.. 3 tioo Bard Parker Unidade 1D :c 120

13 Cabo para esoelho Unidade 320 30 330

Cadeira odcntclegic.í ror.ple-a (equipo, foco com
luz branca e fria com 20.000 a 25.OCO lux.

14 espelho muitfacetado unidade de água com 02 Unioade 30 1 31
suctoros de saliva, acionamanco pelo pedal ,
encoste com ?— sam. costura, corr. apoio
lombar e apoio de braços, com laovimencos anterio-
postericr, longitudinal c de altura, encosto de
cabeça ãnatõFuc'^ com movimentos ântéro-posteior e
regulagem de .i.ti:;.. .-'.i-.".; ..it t .

'

15 Câiãcaaor noiiemback IV" 'i/. Uniuade 80 •10 120

16 Calcador de Paiva kit com 04 pontas (n° ül, 62, 10 10
03, 041 kit

17 Calcador /Jard r.- Ki. .■r._-:aue 40 40

18 Calcador Ward n° -72 Unidade EO 80

19 CSnara escura Unidade l c

Canetá da -ilca --•icK-, •; ha do i:-tí-i. nd--! i,
fabricad.i ec .lOi.-. ■-.r i.i,-.*.-irer.* ..

20
acecinado, autitlável aió l.vS^C, conxao Borde.i,

001 40 10 50spray triplo, rotaçdj -76 420.000 PPK, prossio de
ar de 32 e 35 libras ipsii, psso ineai liquido
inferior a 50 gramas, baixo ruído de trabalho,
sistema Push Button, alto toroup, formato
ergonôitiico.

21 Cintei do Ochsenbein :i. 1 Unidade

22 Cintei de Ochsenbein ii. 2 Unidade
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23 Cinzel c-? :i

24 Cinzel oe Weláescded n. j/ó üni-dade

25 Clinico de oÜoir.Doediatriâ Kl t. :c 10

26

compressor Odonooiogíco, 1 H?, !2 pés, 130
litros, motor de 2CV e de 2 pólos, RPM 855,
presâo máxima d>.' ,*31 ou 3," bar, reservatório
de 200 litros ou 52, S'J galões, dcslccamer.co
teórico de !0 PCM ou 2R3 libras/ min, dimensões:

450miii 942 mir., Mfiimm.

31

27

28

Contra-ângulo: deslgii ie linfias arredondadas,
fabricado em alumínio, com tratamento cromaclo

acetinado, autoclavavel de 135®C por mais de 1000
ciclos, sistema INTRA g-iratório, tiavamento com
anel em ac: inox, máxima rotacáo de 20.000 RPM,
Cransctissâc 1:1, peso liquido infaríto a 50
gramas, baixo ruldd .de •.racalhc, ItocaS fixadas
por meie de lárc-na-travc na cabcta de co:itra-
ângulo, rcsi;.:'Tit'' ■ 'laclc- sucerrtt a p-ira
uso de h,--c.^ st.ndart. taste tipo I, t-mpacts.

com ranhutas antiderrapan^-es, cabega pequena, com

ângulo de pega de m3c dentro de padrão
internaci .-nal.

unid

Cuba metálica OdiM soro pequena Unidade 40

45

45

29 cuteca de denciud haste longa n® 04 Unidade 40' 10 50

30

31

32

33

35

36

37

Curetas tioo G '".inun ;'o;í u® 2 s 3 Kit 40

Curetas tipo Grac/ n' i/6, 1,6, 11/12, .3/14 lit 40

Curetas tico M.1C ii- 17-!? 'sIT 40

Curetas tio.-
411

34 Descolaaor de periósteo i-.po Holt Unicüde 80

Espátula da rnscrçâo de rt-sina antiaderence n'3 U.nldade 80

Espátula n° Unidade

Estabilizador tlt Codov completei 01 asaento, 01
triàngul-^, -..r.jucto .:le t.-li-.sás {blusa superior,
blusa itiferrro cm tola tam.^rbo aduito «

infantil, O: 'ecv.cal, 01 pai' de ■ieJeiras.

38 Estufa •,•-1-:-- •; --i "• •;, r • 1
para secagem üc policuXar radioqratica

39 I ForceoR i-fant:! n' ül. 03, 0-! ,C5. Ov Unicace 40

40 ForcéDS n® 150 Unidade

41

43

Fórceõ.s n° 111 URiaaae 40

Fórcebs n" 16

rorcep.S n'

Unidade

Unidade

4C

40

44

45

46

Fórceos n° 18 R Unidade 40

Fórceps n° Unicade 4 0

Fórceps n® 65 Unidade 40

47

48

49

rüicaps II- ür.iouce

Fórcep.s a'

Fotcrpslimeiiidcloi e clarsadcr com protetor
ocular, Qisplay digital com ajuste de tempo de
ativação, rum pcnteiru ópitici par.; clarcuracnca,
sem riu

50 espelho aucal com cabo
51 Hoilerabdc,;

_300_
100

52 Li:teira -no:; era 7,gdal 50 litrts U—cace

10

10

10

10

50

20

50

50

45

45

90

90

100

40

40

40

40

40

40

40

40

350

ICO

100
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Micro-rnotor: coir. linhas arredondadas, fabricado;

i

i
1

J
!

i
em alumínio, com tratamenoc cremado acetinadcsi :

autoclavávc-l a 135''C, ranhnra antiderrapar.tes ei 1
53 indicação de sentido ,no anel de regulação de i unid ■CO 5  i 45

rotação, conexão Borden, rotação de 5.0C0RPM aj !

20*000 P.PM/ com rôÇLilEçjsir. rc-sção/invçíTS no 1
i

corpo do micro-motor/ pressão de ar de wiáoaiho :

de 40 libras (psi), acomplamento através de
sistema IKTRA, peso aproximadamente dc 75 gramas. .

alto torque, baixo ruido de trabalho, tratamento' !
eletroquimico e compatível com o contra-ângulo
supracitado

mini incubadora bivclt cora controle eletrônico e

!

54 automático de temperatura que se mantêm dentro da^ 40 1 41
faixa adequadr, para = incubação dc i"';!:'cadcr
biológico, c;nm
capacidade pare 4 indicadores bioiógícc>s

simultâneos

55 Mocho com assionamer.to â gás, reguiagera através Un: dadé 20 4 24
de alavanca sublaterai. encosto com regulagem de
inclinação e de altura, cor atui 1

56 Motor endodôntico cara instruir.entaçlc mecânica 1

1
1

1  1
dos condutos radtculares compatível com a;, i.mss 1
Power R. 1

57 Negatoscópio de parede para endodónliti 16 x 0? üiirodoe 1 1

com lupa réqua railimetrada

58 Negatoscópio de parede para RX panorâmico 30 x 20 , Unidade 40 i
com lupa 1  ! 41 !

59 Perfurador de borracha (Ainsworth) Unidade 2  1 2

60 Pinça porta- qtamcos Brewer ícurva) Unidade 2 2

61 Pinça porca-qramoos Palraer reta Unidade 2  ! 2

62 Ponta Perio E comnatível con Profi Oab' Unidade 20 5 25 !

63
Ponta Universal Perio Sub compatível core Profi 20 5 25 j
Dabi

64 Ponta Universal Perio Supra compatível com Profi Unidade 20 5 25

Dabi

65 Porta üouiha i-Satnieu i4 cm v^rt^CâCjGc 8 8  i

66 Porta anàiqaraa ir.raritil Unidnrie 40 c 45 '

67 Porta diuálga:iia inetàlico Uniájdc

68 Porta aii^áx^aiViá plãi.L._-0 Unidade SO 10 90 '

69 porta Il)atl'x6 túIxcrLÍúalj.éi UiixCiade

70 Régua railímotradú metálica vi.ic.a*c.= 10 10

Seladora para selageic de envelopes autoclavaveis
71 plástico,'plástico e papel/plástico, selagem com Unidade 40 2 42

controle de pulso, voltagem de 220/240 v.
potência de 700ví, 8 Ampéres, área de selagem de
30 cm, esne.nsura da selagem de 8mm, dimensões, 43
X  .16,5 8, f c:ii, ocso liquido 3,8 .';q

72 Scrinqa Corpulo Un*. dnòo 120 30 150

73 Sir.desrr.otomo Golqran v.. ..
40 3 43

74 i Sonda Exploradora Reta Unioácie 300 30 330

75 ! Sonda Millmetrada cilíndrica tipo KHC Ur.icãdc 80 10 90

76 1 Sonda milimetrada cilíndrica tipo Willians Ur.iaadê 80 10 90

77 Sonda üabers Ur.lCâCê 10 10

78 Tesoura haoranqs ■Jr.icade 40 10 50

79 1 Tesoura cur-t -1 .m 120 30 150

80 Tesoura ouro cm V-:: -. i r--- IC 10
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81 Tesoura para remoção de sucura kocher 120 30 150

82 Tesoura reta 15 cni 100 20 120

83 Tesoura Serrilhada tipo Goldman-Fou no. Ifc unioaae

84

85

ultrassom odontológico com iato de bicarbonato

destilador portátil com capacidade para 41,sem
necessidade de instalação hioraulica

40 41

86

raaxi maleta saúde bucal corjtersdo 03 tiacroTodelos,

03 plaquetas de ?VC mulcicoloridas didáticas
explicativas sobre escovacAo dentária, evolução
da doença pcriodontal o evolução da cárie
dentária, Oi Macro Kaxi Modelo Sscovação com
arcada superior, arcada inferior, língua e
articulador metálico flexível, que permite
posicionar na ociusóo tipo i, oclusâo tipo II,
oclusão tipo TII e mordida crutada. Ideal para
treinamento de oscovaçào dentária, de língua e

uso de fio dentai. Macromodelo Doença Periodontal

cora 3 modelos demonstrando Gengivite,

Periodontite e Peiiodoniose, medindo: úõ x H x
08 cm, Macromodelo Carie com 4 molares

demonstrando dente iiigiuo, Cãrie dc Esmalte,
Cárie de Dentir.a e Exposição Puipar medindo 20 :<
09 X 08 cm. Macro Escova medindo 35 cm e 3 placas
com diagrama explicativo sobra Doença
Periodontal, Carie Dentária e Higiene 5ucal.

aibum ssriaao sauae ouca^ ao idoxescei-te tracanao
B7 ' , ., .
"  I composto ae estrutura wetaiioa meainco ou x cm

■com base do 2Ç c.m. Contém iilminas de PVC
• muiticoioridas.

•nicade 40

41

40

90

álbum ADA higiene bucaJ sobre a boa higiene
bucal, orientações para a escovação correta, a
forma correta dc realizar a limpeta entre os
dentes. Também .mostra técnicas sobre o use do fio.
dental entre os dentes e scb Ponte Fixa. Tornecc
dicas para asccliia dc produtos de higiene bucal,
técnicas de modificação d« escova dentária para
pacientas especiais. Fala forre a impcrtâr.ria dc
visita regular ac Ci rurçiôo-ter.r.iEv.s. Esto .f.lbun
Seriado contém 11 páginas nar dimensões 21,5 x
28,5 cm.

equipo odontológico portátil elétrico contendo
compressor, caneta de alta rotação, contra
ângulo, micromoto suqado.r o fotopolimerizadcr

unidade

recortador de gesso com ir; ■sa-; 5o automática unid

41
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INSTRUMEHTAL ODONTOLOGICOS 2020 - ANEXO III "TEFUO DE REFERÊNCIA"

ORDEM DE ITBHS VÁLIDOS FARA 0 SIS5EMA "LICIIACOBS-B BB"

ZTBM ESPECIFICAÇÃO
DNID

1 75.01.052 Holaeira Perfurada lolul aut&clavável Tera 2 ÜND 2

2 75.C1.C53 Xcldeiti Eerturaua èi.tc-ulá-.-2viL Tdtr3 UND
2

3 75.Cl.054 Xoideiri Ferfuráda Tccsl áutOv-iavà-/eÍ Ta,n4 UND

4 75.01.C55 .Xoldeira Perfurada Tot;ai autociavável TamS UND 3

5 75.01.C56 i-ioluc-iia Ptiiuiauii local auroclavável Tdm6 ÜND 3

6 75.01.057 Moiufeira Perfurada Vocal auiociavável Ta.Vl UNO
3

1 75.Cl.056 iMoldeíra Perfurada ToLai auU^cLavável lair.S VND i

o
75.Cl.Cl! - Ar-^leador de Beodas Or;-..dôn'; tos? r/Porta Inoxidável -

UND

e

Triangular 'trurdeJor; V

UND

Káciuir.a Sc solda a cor.co cúDacitiva. canas dc soldar: lie em Fio;

Fio en braqueic-; Fii es bar.da,- üiaouece esi ba.ida; Ssnda em banda;

9
Tubo era sare'--; SctSc sra banda; Fio em tubc sara praça. 'isc. Capa- ce

1
fazer o sevenldo (acasranbama:isol, destemperar fios e reduzir fios
galvanicamzntc (ar.cdizaccr). .Celsa eista localizadâ; ilsit.inaçSo dos
eletrodos e aittrssoz se .rílupls crreins. Tipo: Fei.nic £PM 3000.

10 75.01.024 - Destacador para Tunipa do Tubo Conversível yuo 2

11 75.01.127 - p:--5 r-rrcdínl iCâ pata Tubis ÜND 12

12 Lamparina a álcool ÜND
5

13 75.02.011 - Chave Sextavada rarn Porca Do Gurln
ÜND 2

14 Tesoura Oure 1-;cõ
UND 12

15
75.01.001 - ADlrcador ae AinamiriO Elástico, com ponca Coletora e

ÜND

12
Exiratora - Haste Piastica hí. n

16 75.01.GC6 - rosicio.iadir ue irácueies i5. C - 4. 5 - 4. 0 - 3. 51
■JKD 6

17 75.Cu.C21 - ruu.Ço jceisinticâ póiâ colagem, de braquetes UKD 24

18
75.01.P?7 -Ma-'~ador de Pardas Orrodantioas - Tipo Fs-rela (3. 5ram -
5. Cmm)

uKD

6

19
75.Cl.02A -Mirr.artor de Pr fort^r.t i-n? - Tipo •C'"-r eel..=( [J.Oinm -

ÜSD

6
3. Srrr.)

20 Afastador I.abial Flex Tamnr.t.o d- .\u'ocl nvável ÜSC 7

21 Ãfasradot I.abiel riex Taii-eMi'-- g - a-ror" svável
ÜND 3

22
75.02.075 -Pohrâd.nr de ^■io de .imurrilhc -cm Pcata Re-a e Curva-

OND

12
Sput.i.ni 1-

23 75.02.uac -Teiisiômetro Crtod-intico idé 100 a lóOOgf) - cor Vermelha UtJD

24 75.02.CC6 -Ter.:-ióir.etrc Cirtid5:ruiu-o toe 50 - SOOgf! - cor Verde ÜND 1

25 Alicate Torque lonci UND 1

26 Alicoiê l i7
ÜND 1

27 Calcedi: d-- wc.,das tusf :lu.'i> 'cã»,c grosso} ÜND 6

28 All.c-r® Cor"- A-nu r •-1 •; wi M.: UND 2

29 Alicate Corte C.lstal com Widia UND B

30 Alicate '.oile fosedo ÜND 1

31 Alicate Ue La Posa UND 1

32 -Alicatt robii V UND 1

33 Alicate iis cs.m Kidía UNO 4

34 Alicate Formaaor ae .Amflrritho UND 1

35 Alicate How Curvo UND 1
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36 Alicate HCa- Reto ÜKT 1

37 Alici^e •jND ;
1

1

38 Alicate Cmoo3 loop ÜKD ] 2

39 Alicate para isarra ?aj.atin« n-41C i UKl
1

40 Alicate para Iorque Inoividuai Fêmea ; UK3 1

41 Alicate pata Tcrque TnâLviaual Macho UN3 ' 1

43 Alicate Saca aandat | UKO . 6

43 Alicate Iorque n'44J Çurto ■J.M 1

44 Alicate Zrioett •j;o 1

45 Alicate IVeiTiCart com Wiaia Uíil 4

46 Finca para Carconc '-'-po Killer U,M' 6

47 Porta Aqjlha Matfiou Liqaaura íUasticâ i4cm 'JIO 12

48 Alicate Johnaon UNO 1

49 Alicate ^"74 Vcjno •JND 1

50 Pinça clinica UKD 12

51 Cabo cara etçclho "ríor.tclígicc UNO 12

52 Sonda exçioraacra UNO 12

53 Sspátaia " UNO 6

54 Placa de vioio 'JND 2

55 Espátula Titânio pora ir.aerçâo d-e resina UND 15

56 Espátula paia oimcntaçAo i",""! UND 5

57 lecron
UND 1 5

58 Diaciair.c de ir.terlurid
UNO 1

59 s.VIDã
ONV' 5

60 SspâtuiÊ pari
UNO 5

61 Frascos meoidores üc pí e água cara moldagem con» alg-.natc UNO 5

62 Compasse de ponta seca UND 3

63 Bandeja od'::.t"loaic.'. 11 x li x l,:cm UNO 12

64 Suporte eifl acrillco Porta fic-s crtcdOntico:! com tampa UNO 3

65 Suporte eiK arriU.-o para alicates ortcdSnticos coro tampa UNO O
i.

66 Alavanca apitai adulto rtti 3,51 Unidade 90

67 alavanca bandoirinna (iuocl unidade 90

68 Alav=.nta5 aeliUm c.lultw i 1 30

69 íjiiâiçau.àdi:'' •■im cópM.laS 21

70 ApllCndO-. .i- H iUl'!''"!!!"! .i- Cál-.tíc Unlúade 40

71

Aur.oclnva £j l tro». cora tubo de alamirao. peso de 27.4 kg incluindo
componentes, ••olt-niin tl» '.?U volrs, tieci téricia 50/6ü nzs, potência de
169C íracts, pit-ssâo nini.ms e máxima de 0 a 4 KC;F/cm2. porta ccm 4
iGds indicativas: aO' ."c.i-nd■>/ sacando, esteciliciindo, , fira de ciclo,
anulado, coii' na pnruB frontal, manóinenro.

42

72 Aventai ae Chumbo aciuiro com orotetor de tirePiJe
5

73 'Bande-as cranae de acc ir.ox l'Jm.m;-:130m!Kl39mm unidade 130

74 Banoetis media as aço inox ' ■JiKtxSla-mxlEô.mm Unicade 330

75

Bomba á vácnc para opetir com 2 cor:';) tonos, coro potência de 1/2
' HP, CDhi descâiua tiiveta r.a esgoto, tom filtro de detritos,
fiequèr.cià 2s -O/-,, Hi, ?.c~Qr.lV., vácui sOOtm/.nJ, peso liquido

■ de 21, sG xg, var-so máxima cie áuv

Unidade 11

76 1

1 Brunioor de amaiciaraa n* 2tí Uniaade 120

77 Cabo te nistuci n. : tiro fcart Parncr Unidade 120
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78

79

30

81

82

83

84

85

86

87

Cabo para espelho Unidade

Cadeira odor.cológioa comple*:a (equipo, foco com luz branca e fria;
cora 20.000 a 25.000 Xux, (.'Spelho raiilcfdceuado unidade de água com 02;
suctores de saliva, acionamento pelo pedai , encosto com
esto.-amento sem costura, com apoio lo:nbar o apoio de braços, com
novimen.ros ã" ter ic-no-;-,; -: ,-r, .icngi tudinal e de altura, encosto de'
cabeça anatómrco com ir.oviraonr.os ántcro-posteior e tegulagem de j
altura, ambidcstro.

Unidade

Calacüdor llolieraback n"^ 02 Unidade

Calcador de Parva kit com 04 pontas !n° Oi, 02, 03, 04) kit

Calcador Ward r.° Cl Unidade

Caxcador Kard r.= 0: Unidade

;-a escura ünitdde

; Caneta dt alta riotação cou linha cs arredondada, fabricada em latáo,
! com tratanic-.-ito cromado acetinado, autoclAvel até 135°C, conxão
; Border,, spr-iy triplo, rotaçáo de 420.000 RPM, pre.s.sâo de ar de 32 e
i 35 libras !psi), peso ideal liquido inferior a 58 gramas, baixo;
; ruido de trabalho, sistema Push Cutton, alto tcrque, formato
; ergo:'.c-mico.

001

Clinico do cdontotediatria Kit

■Comprcrsor Oaor.tolog-.co, , !!?, 12 pés, -3C litros, motor de 2CV e
.de ? pólos, RPlí 855. presío má."itia de 1m1 Psi ou 9,7 bar,
re.servarórlo de 200 '.itro* ou 52, 84 gaides, deslocamento teórico de

' iC rcM 2f!3 ribrus,' iuii., cimensõcs: áOOi.U ;; 840 mm, 1465miii.

Jr.ics.de

330

31

120

10

40

80

50

10

31

Contra-á.'.q.kio: desiq.a da linhas arredondadas, fabricado em alumínio.
com trvitamento cromadc acetinado, outociavável de 135®C por mais de

■ iOOC ciclos, sistema INTil-l giratório, travamento ccm. anel em aço
inox, máxima rotacêc de 20.000 RPM, transmissão 1:1, peso liquido

88 ■inferiro a 50 aramas, baixo rviido de trabalho, brocas fixadas por un ni 45

! meio ã- iâmlna-trf.va na cabeça do contra-ángulo, resistente a tração
!superior a 45M, cara uso ne broca standart, haste tipo I, compacta,
i com r,jnnui."a.5 ant idiarranantes, cabeça pequena, com ângulo de peça de
' raâo dentro de oadrác i:-.tcri".acionai.

89

j

Cuba metéiiri. aart r.,rá rcgasna Unidade 45

90 curera de der.tins -.a.st-. Ic .ga n' 04 Unidade 50

91 ■ Curetáb tipo Gfiámdi". :'ox n" 1, 2 e 3 Kit 50

92 i Curetas tipo Uracy :i ü/C, 7/8, 11/12, 1;/1'1 Kit
50

93 ;Curcr.-:t v.:iv. Mac tá]! klT 45

94 ; Cu re • -- t ■ pc M.J c i ' 2 4 Kit 45

95

—1 1 . . - .. .. .

Descoi.icor oe cariósto'! tipo Molt Cniàade ' 90

96 1 Kspi'-ifí de fsr . Iv' uc ar.tiade; e.tta í.**r ■Jr.iiade 90

97 ■ ispátuiõ ' Unidade 100

• Sstabiii.tado.- de Çodov completo í 01 assento, 01 triângulo, 01
kit98 íconjunto de blusas (blusa superior, blusa iníeriro) era tela tamanho 1

1 adulto o i.-.:arr.:ii. Ji colar cervicai, 01 p.-ir de dedeiras.

99

—i —

Estufa ado.'..,jJ.igio.-j Cv„u dii.te.áslcs, 23 20 x 24 para secagera de Unidade 1

. oelicv.lac rtd'ocr.i.'ica

100 i ForcPpí •.r.íi:tttl 0.. 02, 23, 24 ,ó5, 06 Unidade 40

101 jFotcCts ■JniC'-de 40

102 FOrcop.s ."i" i'j' unioade 40

103 ;  r.'' ló Unidade ' 40

104 ; Fórcevr, n""' C Unidade 40

105 Fórcet-' .5 ?. Unidade 40

106 . F.t rc.--:.n '51 Unidade 40

107 ; Fcrcvps ••= Xt 'Jr.tcade 40

lOB i Fórcop.s n" 58 Unidade 40

109 ■ Fó-tcops :. ■ o2- unicade 40
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110

111

112

113

117

rotopoli:r.ori:a!ior e riareaáor cor ::rcce'i.or ocuiar, cispiay digital
cora ajUíV.» (iij t;<rir.po de ativação, cora ponteira ópitica para; Unidade
clareaniento, som rio I

espelho buca1 com cabo unid

Hollemback Unidade

Lixeira :nc:: cora pecai 50 litros

Micro-Mocor: com iinhas arredondadas, fabricado era alumínio,

trataraersto croraadc acecinados aucoclavávei a 135°C, ranhura
anciderrapantos e indicação do sentido no anel ce regulação de
rotação, çcr.çv50 Borden, rotação de B. GGOP.PM a 20.000 RPM, com

114 I regulagem do rotação/inversão no corpo do micro-motor, pressão de ar
j de trabalho de '"O libras ípsi), ácon.piarae.-ito através de sistema
I IKTPJi, po.so aproxi.tiadamente de 75 graraa-s, alto torquo, baixo ruído
I de trabalho, tcat-imento eletroquímico e compatível com o contra-
! ângulo supracitado

Unioade

unid

: Motor endcdc.tico para instrumentação mecânica dos condutos' Unidade

42

350

100

100

45

41

! mini incubadora bivclt com controle eletrônico e automático de

115 i temperaf. ra '>■!•! se mantêm dentro da faixa adequada para a incubaçâo
ido indjcador hiofogico, com
!  capacrdude cara '■ indicadcrcs bioloqicos simultâneos
jMocho com assionamento à gás, reguiagera através de alavanca.

116 : subíctort" , fr r.^cst.". com reoul as.'r;i .do rncllr.ação e .ia altur.a, cor Unidade 24
!azul

118
;

! Negatoscôi»;o de parede para er.dodôntia 16 x 08 com lupa rágua
■ miliraecrad,!

Unidade 1

119 ■ Kegatoscooio cie parede para ?.< panorâmico 2C x 20 cora lupa Unidade 41

120 ; Perftraoor de oorracna lair.s-xorth, Unidade 2

121 i Pinça porta- grampos Brevier icurva>
Unidade 2

122 ;PinCd poitd-grampos Faimer reta Unidade 2

123 'Ponta -'eri' ' B . '.■mpa.t.ível com Firof: Dabi Unidade i 25

124 ' Ponta iJniversa'. Perio Sub comoaf.vel com Profi Dabi Unidade 25

125 'Ponta ','r. ic.il Pari-- Surra •.••xrpativcl cora Profi Dabi
Unidade 25

126 Porta aculha f:ac.hiou i-1 era
Unioâde 8

127
■

Porta d.raáiqara.â inrantii
Unicaae 45

128 'Porta am-! 'g,!raa plástico
Unioaoe 90

129 ' Réqua raiiim"t r-ide üietái.ica
Unioaae 10

'' Seiadora ;.-ar.í do onveiopec autooiavaveis plástico/plástico e
130

'papel/plástico, se.lagem. com controle cie pulso, voitagem de 220/240
"t: cl.de 42

; V, potência cie 700w, õ áir.péres, área de selagem de 30 cm, espessura
da sal.iq-;r\ ie Smm, ciiraensées, -il x 16,3 x £,5 cm, peso liquido 3,8
kg

131 •Seringa ■Sarrule
Unidade 150

132 .; Sindejiuótonif.» ■••.••iQrc.r: Ur._cade : 43

133 iSonda SkoIorAdora Keta "r.„d.ace 330

134
—^

i Soncia Mil imetrada c.il-indrica tipc> WHO Unidade 90

135 i Sonda :f'. Lüiet r.tda cilíndrica tiiío Wiiljans Unidade 90

136 • Sonda U.t.-.c.t do
10

137 'iesoura L range
Unidade 50

138 : Tesc.cra cur.f; :: era Uniccue
150

139 i Tesoura Our -o ii .:;i.
■Jr.inaciâ 10

140 i Te.soura parn r ••!:'o.;-''io de sutura kocher "ti ca .te 150

141 i Tesoura rei .j .m Uniddcie 120

142 'Tesoura .a.-r .' ! iiiau'» 1" i i:a> '•o.j cimaí'.-d''>A liC'. Ir. l'"'i.\ciaóe 5

143
1

•  -ora. -Jaf - de h.i r'ar'o.r:nato unidade 5

144 ; destilc.cvt portátil com capa.tidade para 41, sem necessidade de
'  •'p.sti laçà'- . 'd .4.u; toa

unidade 41

A
U
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naxi laieta Síudo Oucal conrendo 03 macrcntodelcs, 03 plaquetâs de
PVG rau.ittcoifjridas didáticas explicativas sobre escovâçao der.tária,
evoiucác da doença periodontsl e evciucâo da cari,e dentaria, 01
Macr-1 líaxi Monel.- Escovaiião cw arcada superior, arcada inferior, i

linçua e ert.tculadnj metálico flexível, que permite posicionar na
'.'clu^i') ( xiv.i r. '.ipo T", i;vl'í.'<âo ripo TII e r"0.'-dida ■-riirada-

1^5 ] idesl pnL-i <• i-tfí.riawnto de esf^ovacAo dentária, de Ungua e uso de fio
dentai. Maciutiudeio Ooenç-a Pciiüduiitol coro 3 mcúe.os demonstrando
Cíenqivite. -e- LCiioritrt.e e Perioiinrrose m»!Íindo: -TF 11 x il8 cm,
Hacromodelo Ca^le com -i molares demcnsfrando dente Hiqido, Cárie de
Esna_tc, Car.e ue li.tv..r,a e EKposicàó ruloar cieolndo 20 x JS .s OS :
era. Macro S.scova medindo 3õ em e 3 placas cora diagrama explicativo

; sobre Doença Pt-rioaontai, Cárie Dentaria e higiene Bucal.
' álbian seri-idc savde tnicel do adolescente tratanao corapcro de

145 I estrutvra tiretàlica medindo nO x 33 or com base d.e ?6 cm. Contám unicade
lãiriinas de pvc tnü i r.ii:oj.oridãs.

41

40

rs

rs

álbuia .IDA nigiine oucji scbre a boa ti-jiino bucal, orientacics ptra
|a eseov;'cio corrot.i, o forma c-icreta df realicat 3 lln.peza entre os
•dentes. TamBera mostra cecrj.câs soare o uso do fio aentai entre os

J47 dentes o soo Fonte Fina. Fornece dicas pare ascolr-t c.s çrcdiitos se
■ fc iqiér.e hur.-'., tácr.icas de modificação de escova dentária para
.pocienres especidis. Fala sobre a impotcáncia ca visita reguiar ao
Gi.riiig;i",-;>fcrt:st-t. £.i-.e Álbum Seriado contém 11 paq.Utas nas
diiTier.sões ii,"' x is.i- era.

unicaoe 41

148 eq-uioo odon'cl cgj ro piortátí 1 elétr.-co contendo compressor, caneta de
altíi cotãCàv, ,_cr.Liçi 3»tuu_o, iiu.croiiiOLúL, sucador e fotopoliraeritador

-cnicíde 1

149 iec'-*itadí-i dv .L.u i-ngavão outwiiiv'iLi'-«rt unid 1
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Anexo 1l

Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M° , ./202C

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, Estado da Paraíba, localizada na Praça Getulio Vargas - Centro - Santa Rita - PB, nos
termos da Lei Federal n" n.SCC, de 17 de Julho de ?002 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.6S6,
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n°
3.555, de 08 de Agosto do 2000; Decreto E'ederal n° 7.892, da 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar
147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal n° 038/2017; Decreto
n° 9.488 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2015, e legislação
pertinente, considerada-s as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada .no Pregão Eletrônico n" 000/2020 que objetiva o registro de
preços para: REGISTRC REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAI, E EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RZTA/PB, resolve registrar c preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integra::te da presente Ata do Registro de Preços: PREFEITURA MUMICIPAL DE SANTA
RITA - CNPJ n° 09.155.666/0001-61.

VENCEDOR:

CNPJ;

item[""" ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QÜAMT. P.UNIT.

tota

I  P.TOTAL

CLAUSULA primeira - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de P::eços terá a vigência de 12 (doze) me.ses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços roçistracos não obrig.t a °refeitura Municipal de Santa Rita firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preces ou nos guantitativos estimados, facultando-se
a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade do condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DTILICAÇ.ÃO D.A .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratacâc do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Coirpra, saião observadas as cláusulas e condições constantes do
Editai de licitação que a precedeu, iKodalidade Pregão Eletrônico n° 000/2020, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pela Secretaria Muni%:ip<il de Saúde ca Preíeitúr.i Municipal ce Santa Rita, que também é o órgão
gerenciador respc:tsávei pela admiiiistiacâo e controle desta .Ica, representada pela sua estrutura
organizacional definida :;o lespeutivo orçament;' p.-^&giãma.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n°
000/2020, que fizerem .jüesão a esta .Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador e
observando o Art. 22, paraarafo 3' e oaragrafo 4', inciso 11 do Decreto n" 9.488 de 31 de agosto de
2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPÜSICÒSS GER,M£:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n°
vencedora do referido certame:

000/2020 e seus anexos, e a seguinte proposta

Item(s]:

Valor:

Item(s)

Valor:

Itera(s)

Valor:
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icemís) :

Valor:

CLÁUSULA QUARTA - CO FCR.O:
Para dirimir as q-.iestías decorrentes da utilização da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de
Santa Rita.

1^

rs

rs

rs
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ANEXO III

Minuta de Contrato

CONTRATO N": /...

TERl-SO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria Municipal de Saúde de
Santa Rita - inscrita no CNPJ/MF sob o n° n° 08.694.222/0001-63, situada à Avenida Flávio Ribeiro
Coutinho, s/n, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, neste ato representada pelo Secretário,
Luciano Correia Carneiro, residente e domiciliado na ., CPF n° 827.071.464-04,
Carteira de Identidade n® . , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado -

-  - - ..., CNPJ n° neste ato representado por
residente e domiciliado na - - - - —, CPF n®

Carteira de Identidade n° ...., doravante simp.Iesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico n® 000/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federai n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de .2015; Decreto Municipal n®
038/2017; Decreto r.® 9.488 de 31 de agosto de 2013; Decreto Federal n® 10.024 de 20 de setembro
de 2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL B
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA/PB.

2.1.0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Pregão Eletrônico n° 000/2C20 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1 Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5® e 6®, da Ler 8.666/93.

4.2 Ocorrendo o desequilibrio econômlco-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante coraprcvaçãc documentai e requerimento expresso do Contratado.

CLAUSOLA QUINTA - DA DOTAÇAO:

'  5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.100 - rUHDO MUNICI?7iL DE SAÚDE

PROGRAMAS:

10.301.2605.2051 - ATENÇÃO BÁSICA
10.302.1604.2053 - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA
10.301.1604.2052 - ̂ SANUTEKÇÃO DO PROGRAMA DA SAÚDE BUCAL

ELEMENTOS DE DESPESA:

4490.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

211 - RECURSOS PROPRIOS

215 - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após
a data do recebimento definitivo cc objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação
de Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30
(trinta) dias após a -ipresentaçâo da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos drt legislação em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5® e 6° da Lei 8.665/93, de forma
a ser mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.
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6.3 Para efetivaçáo dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será
processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de
pagamento.

6.5 Será retido l,5í. para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN,
conforme dispõe o art. 7°, inciso I, da Lei Complementar r.° 22/2019, à exceção dos pagamentos
contemplados no inciso VII do Parágrafo úiiicc do artigo 7° da referida Lei.

CLÁUSULA. SÉTIMA - DOS PRAZOS B LOCAL DE ENTREGA;
a. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de

solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo
máximo de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PE situada á Avenida Flávio Ribeiro Coutinho, s/n.
Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre
contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário de entrega
deverá ocorrer no periodo de 08 às 17 hs, de Segunda à sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. O prazo de vigência do presente contrato será determinado; até o final do exercício
financeiro de ..., considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAm - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITANTE VENCEDORA:
8.1 Caberá a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e
empregados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria
de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados
e acompanhados por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando A CONTR.WADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por
parte desta;

c. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente- o fornecimento, se for o caso;

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as ir.i c>rr>.=.çóeE e os errlareoi.montos que venham a ser solicitados pela

CONT.RATADA;

f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento â CONTRATADA cm ate 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;

h. Atestar a e:''.ecução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais.
S.lCaberá à licitante vuncedoró:

a. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da entrega de prcduto e/ou serviços, tais como; a) salários; b)
seguros do .•jcider.te; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e)
vale.-,-refeição; f. vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, cs seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria
de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às
dependências da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros,
accorlentes de sua culpa ou doio, durante a entrega do produto, não excluindo
ou rc-duzi.tdo essa responsat.i.Udade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Secretaria Municipal de Saúde;

G. Responder, ainda, poi" quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade da Sacrotaria do Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB,
suando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do
produto;

f. Entregar os produtos máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da
data de assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado
sujeitará a empresa contratada A penalidade de muita.

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer
custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço
relativo ao procedimento do entrega.

h. t.c. àtc. da entrega do objeto, deverá ser apre.sentado dcoumento fiscal
váiiao correspondente ao fornecimento.

i. CcifiJiiicar a Sccroberia do Saúde da Prefeitura Municipal de Scuita Rita,
PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
cscliireciKientcs que julgar necessário;

j. JuECificar, no c-.so d-z descumpri.m.ento do prazo citado no item anterior
ou paralisação do fornecimento, per escrito, em até 24 horas contadas da
entrega frustrada;
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'<■ Comj:;irür ac COMTPATANTK, pií;: escrito, se verificar condições que
vrsf-ir. prejuciicar a prestação or a ininência de fatos que possam interferir
r.a rr-vfeita e-ccuçâo deste ccr.rr.ito, ce.T. como atraso ou paralisação do
: ttn-.• iir.vtt; ^prcsentandc ratões juslificadoras, as quais serão objeto de
analiso, que poderão ser ou nàc aceitas ceio Contratante;

1- Sr.cont rat- sp orri dia ooit. obr i.cações fiscais, em conformidade cora o
previsto nn procedimento licitatório;

m. HaiUet-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
de todas ,is condições de har. i 1 i raçòo e qualificação exigidas neste Pregão,
durante roda a execução do contrato;

n. imitir a nota fiscal, c;onst:ancio na mesma a informação sobre os
recursos utiLltados para custeio deste contrato;

c. ri -.-e: AO setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das
itscectvví.c tciticòés de r.5.ture;;i fi3c,i.l;

o. "o os f/codutos ciivregao;. ioiert. recusados, a empresa será advertida
pata o tvirpi iiúedicto de ruas obrigações, lhe sendo concedido o prazo
máximo de (vinte t qt.st;.c) •■ort-, eietivanco a troca dos produtos ou

resen,.ài;'.io deiesa nuíi prato ae d-i (vinte e quatro) hoias, sob pena de
apiicr.çào cia muita prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem
r.ecossárips.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS, SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA VENCEDORA.
9.1 À licitante vencedora caberá, também:

3. Assumir a responsabilicade por todos os encargos previdenciários e
ob!. .- 7aço«-s sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

' t oor■ q-indc-íiií a salda-ios na época própria, ver que os seus empregados não
na".--'rà:^ nenhun. vinc.io empregaticic com a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, ?3;

b. A.ssumi::, também, a respor.jãcri idad'! r; •; tocas as providências e oorigações
vst;!:>eioci:i:iS na legislação especitrca de acidentes de trabalho, quando,
em rccrrincia da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do
for.':ec(wen-co dc produtc ou em cocxão com ele, ainda que acontecido era
dependênciA da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB;

c. Assumir todcs os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relaci.jn-iriws ao foriiecrisentc do p;:(J!Íut:o, origiriarlanicr.te ou vi.nculada por
j>',f ■v:ii;a'v voncxão ou oonJ-ingóncia; o

d. Assumi.' , iind.í. a re^pçnsat' i 1 .l-Jadc pelos encargos fiscais e comerciais
res-ii t.-.ntv: o. i l.ijuái.:âç(i'J ..iestt Pregão.

e. obier as licenças, autorirvicbes o franquias necessárias à execução do
çon'.:f:r;o pagarc,! os 'imtlu.te.ntcs !;re:.rr-tos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencecrra observar, a^nda:
a. E expressamente proibida a ocntr.ita.ac de servidor oercencente ao quadro de

:,r;;t.-ri ;t Secretaria de Saúda cia Prefoitura Municipal de Santa Rita, PB
durante; a vigèn.cia do contrato;

b. uxpres.samonte proibida, tamoem, a veicnlaçèc. de publicida.-ie acerca deste
i'rc'.:30, ;;aivo se houver nréví.a .ior.cr.vraçâo da Secretarra de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB; e

c. "v'cd.i-i.1 1 íuoroi-.trata.çào do c.r.tM oiuprctía par.i o fornecimerr-o do procuto e/ou
r-:-?rv-.CO ,>Oiocr, dct; Freg.i.'-.

9.3 A inadimplência da i^nrantr;, cc.m referer.çi-i aos encargos estabelecidos no subiten anterior,
não transfere a responsabi-lidade por seu pagaxe.ntc á Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, PB, r.^m rov.er.í onerar o objeto deste Pregic, r,i:,io pela qual a licitante vencedora
renuncia exptessamer.ti: a quAicuer vinci:lc de .solide!--ed'de, ativa ou oas-siva, con a Secretaria de
Saúde da Prefeitura H.::iiCi.pal d-a Santa Rita, PB.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a •••o.' ".r:;. -do oooetá se; jlter,id.t n;-:. c,:.t..s previstos nc art. 5" e 66 da Lei
B.666/93, desde qu; r; intvjvAbv da se-cretari» de Saúde da Prafeitura Municipal de Santa
Rita, PB, cora a apr.-i.sen ta.rlo das devidas ju.sti ;ica'.iv.Ã.v acequadac a este F-iegâo.
10.2 Ho interesse da SocrctEtia de Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, o valor
inicial atualizado do gont;- ;tc pciera ser a-imentadr! v.i .•:uprimido atê o limite de 25?; , (vinte e
cinco por cento), conforme cispo.sto no Artigo 65. .ja (.<iqi.aLüs 1'' 6 2", da Lei n". B. 666/93.

a. a licitante ve:jc{!rio! u íic,i obrigada a .loíiCtir, nas mesmas condições licitadas, OS
acréscimos o.; .s'!vr':-';sõe.s que se fitercm -ivcenát . a

b. nenhum acreftíiro ou ;iunro.s.s.i~ r-vriava cy^ac-'--. .■ limite e itabeleíiid'; nesta condição,
exceto as supre.s.sÇ";; resultantes oe acordo entio <i;, partes.

10.3 A inexecuçào tofil c f .iiciel dc ccrt; =tG ,t .sua rescisão, co:;for.me disposto nos
artigos 77 a 80 da .?■ u; i--. .

a. Os casos ae r-.s' i sú' .'.•tnt.-.e■. ;•:(■ íe-.ãv :rvisr;. re moti vado-s nos autos do processo,
assegurado o co'.tr-i-irt :. ; > .unç) -i :ief >s-..

10.4 A rescisão ao contuatu pocc-ra .ser:
a. determinada per ate . ;;t J at oral v esicr.r.o do Snurotaria de Saúde da Prefeitura Municipal

de Santa Rj.ta, PB, nor. cas-i.s enumerados no.r i.ncisos I a XII e XVII do artigo ^B da Lei
mencionada, uot i í.'.c,:,tu:o-sc a iicit,;:ite voncedoro con a antecedência minima de 05 (cinco)
dias; ou

b. amigável, p,- • ,i ..rcu; ub rc. a.. :;.'rc, s, rcautid,! <. i.ormo neste luagac, desde que haja
conveniência pára o Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB; ou
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c. judicial, rso;; tçrnoíj da loíjiíilaçâo vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ev amiyavei será precedida de âucori3<n;ão escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contr.itado.' que descurtipriretn total ou p.irciainiente os contratos celebrados com a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos licitantes que cometam atos

visando a frustrar os objetivos .ia l.icicayáo, serão aplicadòó, penalidade." cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na ',ei ■ - r: o'

I  - Advertência; "I -

a)O,3 i (três dêciros por cen-o) por dia, até o triçésimo dia de atraso, sobre o
valor .do l:.-'r:iecimento

ou serv^to ::.;c> : M.rado, ou sobre eraps do cronoçrama físico de obras não
cumprido;
b) 10 i ,de3 p.o' rente) scbre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida,
com o conseqüente cancelamento da nota cio empe.nho ou documento equivalente.

III - Suspensão Vempor-iria ae participação em iiiitação e impodimento da contratar cora a
Administração, r.úr p.-aro n<ic superior a 02 (átis) anos;
IV - Declaração ce inidoneidane para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes cia punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a picpiiu autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Adtriinistraçâo pelos prejuitos resultantes e depois
de decorrido o prazo d-t saaçãc aplicada com base no inciso anterior.

§  1° O valor da r^ulla aplicacia, nos ■■ertmos do inci.so II, sera descontado do
vdlo! da .çaraiitrã p; es rada, tciicio do.'. p.ic:du:.antcs devidos pela Administração ou
cobrado iucicialmcnte, üenão ccrrigidà monetariamente, de conformidade com a
variação de o oúriir do tertr.i Lnlci.ai, até a data do efetivo recolhimento.
?  .2" h psr.a 'c r.u)t poderá str aplicada cumulacivamor.te com as demais sanções
restiiti"as de direitos penaltcades cabíveis fundatitentadas na Lei 8.666/93 e na
l,ei i:.r2rV:2.
§  3', A contagem do periodo de atraso execução dos ajustes será realizada a
partir cio primoj.to d.ia útil "v.btecr.ier.t c; ;ic cio encerramento do prazo estabelecido
par.a o cumpr.inento cia obrigação.
S 4° A suspensão temoorária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Publica pelos seguintes prazos:

. .'ó •úieis. meses, n.is casas de:
;ij 3ç:iicac.-.o de dias pe.na.s ae advertência, no prazo de 12 (doze)
reses, sem que o torn-eccdor/contratado tenha adotado as medidas
' 1. '..i va.s no rjta.to aerci.-süiiido pela .idmini.stração;
b) a.iteraçào d.a aiantidadc cv, qualidade da mercadoria fornecida;

11 ■ ,i (.-.c-ze; iM.ses, n.os tasos de:
a! retardamento imotivado d-i 'ixecução cie obra, do serviço, de suas
oarceia-.: do ro.-nec.L.-ituac de uens.
ill - e quatro) meses, nos casos de:

.i) -cãirecjai co:i;; verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
Cíi-to.i iciãdíi OJ d.ini f ícacic;
t; tMi ilisação -ii :;?rvici, de obra ou do fornecimento de bens sem

.  :s' 1 íi.:idá;na:;LaC3C e p:évi-i cc.municaçãç á Administração;
c) .;tári<~ir it.'. ylicito visando a frustrar o.s objetivos de
i .citeçée nc ã:rir>i'.'o da An;;ii!.istraçâo Publica Municipal, ou
d, sofrer c:oncen.-;ç,ão de:i:iitiva por praticar, por meio doloso,
fraucio fiscal .no reco:.hi,nieut,o de qualquer tributo.

§ 5° Será declar.ido inidcne.n, fic.indo impedido de licitar e contratar cora a
Adrainistraçâo Piibilca, por tempo indeterminado, c fornecicior sua:

I- não regulârizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos
i.nci.?cs .10 parariraío a:itericr, ou
:i- oex.oT-.si it.r nác- pos,s.j..r .doneidade cara contratar com a Aciministração
.'úbiic-i, viri -.idt de. ;.":c praticado.

§  ó'= Kí -ic-doliciacc- pregão, a.i íc,rnecedcr que, convo.tado dentro do prazo de
valioade de sua otopo.sta. não ceielirar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar c:o.:c:'v..:r. >ção falsa cxicjidc; pare ciert.ime, ensejar o retardamento da
ei:ecv:çSo -do seu ubieto. compo.-t ar-se cie niodo inidóneo ou cozieter fraude fiscal,
stírá apii-oacsíi peiui) idade de impeciiuentc; de licitar e contratar com o Município
por prazo não supc.rior a 05 iciuico' a.tos, sendo dasciedeuciado do Sistema de
Cad-tstrc de "or::<-.,-.-:::.iri}S. í ;.:; pre iuizo das ;nultâa previstas em edital e no
contrat.z e cV.:; rcminaçbes legais, apiica.ias e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da ■■.metida.

11.2 A aplicação das .tancõe.s o^imir. ■i-.rat.va." pva i"; .u iciv, 'dmdamontadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02. são de cvompetôncria :1a ■irde-nidor -Js d'=-upesa Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicai as ::.i:iç-dfi;; e penalidade;; csbi'."zis, iundanentadas na Lei 3.666/93
e na Lei 10.520/02, determinara a pubiicaçàc do f::-;ilat .i da sua decisão no Semanário Oficial, o
qual deverá conter:

I - nome ou raz-io soci.ii d. £c.::r.eoedor e ,'.ú:.i; 11 dc nscrição no Cfida.s'iro Nacional de
Pessoas ju.-idicaíi -
CNPJ OU no Cadastro do Pessoa.'; Fisic.n;
I: - norco e CPi de todos os sc.ti,-;;!;
III - sanção ãplicdc,j, com .is respectivos rra.ios de impedimento; IV - órgão ou entidade
e autorioaoe que aplicou r.-r.cí^.:
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V - número cio ç-i:ot-eà5o; i» VI - dut.A .l-i ivi-M 1-:-í;S-í.

11.4 Além das penal-.daúss rAcaaas. a :.-.ita::ví >.".';iceac.ra fj.os£á sujeira, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Caca?:;-- de '•eoisí.íf- Je Tfrnocetlc.-as - CS" ca srereítuta Kirucipai cíe Santa
Rita, PB e, no cue couber, as remais f cr.Aj,j dades referidas "-o Capiruic IV da I,e; n®. 8.666/93.
11.5 Caracter.tar-se-á forrai reousà a cfntrataçao. podendo c. Secretaria de Saúda da Prefeitura
Municipal de Santa Rita. PB, a leu exc.uf-ivo Juino, rcr.vcrer os iicítantes rsmanesceiices, na
ordem de class i fireç .Io, parn çiie nanifesiem ;ri-eresss ui atacão, ati Igual prazo, e
atendidas todas ss conaicOes eui'.alicias par.» fornecimento do objeto licitado ou entào cancelar
o lote as seguinte.s hipotei.es:

c) Após decor:ld:r, i' cincoi '---.s d.'' íonvocaçAo da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita. PB se-n que i Ucirar.t.s ^,t!Ilcedors tenha retirado e assinado o
instnimeritCi '-'-intij- ;ai .

d) Após decorricics Có {c3ri-:i) dla.ç da a.''sin.ati.u-a do con-traro. .sem que tenha iniciado a
execucno cios serviccs ou ioiiie,'Unentc cios ükils, obleto cie.sta .licitaçAo, no caso de ter
sido soj if-i trida, sera lust.i.i i cat iva de atraso ou ctm Jnai-ificdtiva de atraso nào aceita.

11.6 Além das penaildaoes eiveis eioTicaciaS n.^s .subicens anter.cres, a Lei n'. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera cr_mir'5l, senèo voj.-.ir-os:

Art. 5i - Impedir, oertucoir ti tra'irhr a realitacso ae qualquer ato de procedimento
i lc";atc:it 1 íena - ••iecencSo, d» üê iseis) meses a 02 (dois) anos, e multa.

Are. 55 - Frauaar. era creiuizo da Fazer-da Pública, lictitação instaurada paia aquisição
ou venaa de oer.r o-., mer rar.rrias. ou ronríto ne.» uecorrente:

I- eieva.ncic arti rrar:d:r.erce ..'i preços;

II- ve-ioer.c;, r.-rr? vMoa.'? ira c<j ocrfílta, merradone falsificada ou
ceteriórscia; !•; - ent: eçar-Sv ura irf-r-.viV-ri i çtr •-■utrar
iV - âlteranci s újscãuciá. (gualicsde cu qiantlnade da mercadorie fornecida;
V - torrando, por quá"'!'-''" nfdo, ir.--sr imente, .t_-ís onerosn a propo.sta ou a
e>;e<"jc-á.~ do *--ntT-dtr; beiia - dotenctâo, de u? (rrêsi a 06 (seis; anos, e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO;
Para dirimir a.-? que.stcies dRci:-."entes deste coi.f.tatc. as partes eleçom- o Foro da c.omarca de Santa
Rita.

E, por estarem de oleno -Tuordo. lox lavrado o ureserte .ci''nt;rató em 62{diiasí vias, o qual vai
assinado pelas partes e per iuas te.'tvr.'jtjr,ãi.

ianca Rii.í - PB, ... cte de .....

TESTEMUNHAS PELO CDÜT.RATANTE

PELO .OliTRAlACt;
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atíE>:o IV

Hinuca da oecLaracâo de Inexistência de rate superveniente

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N® OOO/Cyir"

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAKTA P.LTA

PROPONENTE

CNPJ

Conforme exigência contida na Lei Arc- 12, §2®, o pioponente acima guallticado, declara

nêo haver, até a pcRsence datai fato impeditivo no que diz respeito a hábilitacSo/particlpaçao na

presente licitaçSo, nào se encontrando em Concordata ou e-!tado falimentar., estando ciente da

obrigatoriedade de informar oçorrêncías posteriores. .Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade

de declaração de idoneidade no átcbitc da administração Federai. Estadual, Municipal ou do Distrito

Federal, arcando civil e crimihalmente pela presente afirmaçâr.

Local e data

Nome e identificaçJo do cfeclararte

OBS.:a presente declaração devera ser assinada por representante iegai co PROPONENTE.
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ANEXO V

Kinuta de Declardçào de inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO •?' COO/IOrC
PREFEITüPJi MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPONENTE

CNPJ

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 1" inciso

XXXIII da Constituição Federe'.. Lei S.fiS-l, de 2~ de outubro de 1999, declara nto possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trebalíio noturno, insalubre ou perigoso e

nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na

condição de aprendiz na forma da législaçâo vigente.

(data)

(representante legali
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ANEXO VI

Minuta de Declaração de Enquadramento como Mictoernpresa ou Empresa de Pequeno Porte

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 000/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPONENTE

CHPJ

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n". , por intermédio de seu representante legal o (a) St.
(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n°. , ói

a) Se enquadra como ( ) MICROEMPRESA-HE ou ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTS-EPP;

b) A receita bruta anual da empresa nâo ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3® da Lei
C  ) Complementar 123/2006;

c) Nâo tem nenhum dos impedimentos do §4® do art.3° da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

d) DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

(data)

(representante legal)
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AKEXO VII

Mlnutã de Declaração de Regularidade para Habilitação

REF.: PREGAO ELETRÔKIGO tí" 000/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SITA

PROPONENTE

CNPJ

O proponente acima qualHicado, declara, em conformidade cora o disposto no Art. 4', Inciso VII, da

lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no

respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e data

Nome e identificação do declarar.te

OBS.:a presente declaração deverá ser assinada por representante legai do PROPONENTE.


